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DESPACHOS DE AUTORIDADES 
 

MINISTRO JORGE OLIVEIRA 
 

Processo:  005.988/2025-0 
Natureza: Desestatização 
Unidade: Ministério das Comunicações 
Interessado: Tribunal de Contas da União 

DESPACHO 

 Trata-se de processo de desestatização constituído para analisar a outorga de serviços de 
radiodifusão comercial nas modalidades de frequência modulada (FM) e de sons e imagens (TV), conduzida 
pelo Ministério das Comunicações (MCom). 
2. Em 3/4/2025, o MCom encaminhou ao TCU os respectivos estudos técnicos (peças 2-8), em 
cumprimento ao art. 3º da IN-TCU 81/2018, porém sem elementos essenciais para a análise da concessão.  
3. Posteriormente, o MCom enviou documentação adicional, que, formalmente, atenderiam à IN-TCU 
81/2018. Mesmo assim, identificou-se uma deficiência material das informações disponíveis, em razão da 
impossibilidade de acesso aos dados primários do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) que 
fundamentam a precificação das outorgas. 
4. Visando sanar esse problema, foi solicitado ao MCom que providenciasse, junto ao IBGE, a 
execução de sete testes de validação na Sala de Acesso a Dados Restritos (SAR) do Instituto. O Ministério 
solicitou 15 dias para a realização desses testes, prazo que agora pretende que seja prorrogado em mais 30 
dias. 
5. A AudComunicações propõe o acolhimento do pedido, mantendo-se suspenso o prazo previsto no 
art. 9º da IN-TCU 81/2018. 
6. Estou de acordo com o encaminhamento proposto. Ressalto, novamente, que a suspensão de prazo 
em comento encontra amparo no art. 9º, § 4º, da IN-TCU 81/2018, que dispõe: 

 “Atrasos no encaminhamento de respostas a diligências ou outras medidas saneadoras promovidas 
pela unidade responsável, para fins de análise do acompanhamento, suspendem o prazo previsto no 
caput deste artigo, até que as informações solicitadas pela unidade responsável sejam prestadas na 
íntegra.” 

 Isso posto, restituo os autos à unidade técnica para que dê prosseguimento à sua análise. 

Brasília, 16 de setembro de 2025 

JORGE OLIVEIRA 
Relator 
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Processo: 017.718/2025-2 
Natureza: Representação 
Unidade: Secretaria de Saúde do Estado do Rio Grande do Sul 

  
DESPACHO 

 Trata-se de representação, com pedido de medida cautelar, formulada pela empresa Soma/RS 
Produtos Hospitalares Ltda, acerca de possíveis irregularidades ocorridas no Pregão Eletrônico 
nº 400/2025, conduzido pela Secretaria de Saúde do Estado do Rio Grande do Sul. O certame possui valor 
estimado de R$ 6.559.390,40 e tem por objeto o registro de preços para aquisição de equipamentos e 
materiais médicos e de enfermagem. 
2.  Conforme os itens CGL 1.1 e 20.1 do Anexo IV do Edital do Pregão Eletrônico nº 400/2025, a 
fonte de recursos utilizada para a contratação é a 0006, que corresponde às Transferências Fundo a Fundo 
de Recursos do SUS, nos termos da Portaria STN/MF nº 710/2021. 
3.  O representante alega, em síntese, as seguintes irregularidades: 

a) a sessão do certame teria sido reiniciada, sem aviso prévio, no dia 18/7/2025, o que acarretou 
sua ausência no momento da convocação para apresentação de documentação; 

b) sua proposta deveria ter sido aceita com base no princípio do formalismo moderado, apesar 
de não ter sido apresentada com valores ajustados, uma vez que cada lote continha apenas um único item. 
4.  Em seu exame preliminar, a AudContratações considera que há plausibilidade jurídica nas 
irregularidades apontadas pelo representante. Contudo, não há elementos suficientes nos autos para concluir 
acerca dos pressupostos do perigo da demora e do perigo da demora reverso. Por esse motivo, propõe-se a 
realização de oitiva prévia da unidade jurisdicionada. 
5.  Passo à decisão. 
6.  Preliminarmente, conheço da presente representação, por estarem atendidos os requisitos de 
admissibilidade previstos no art. 170, §4º, da Lei nº 14.133/2021, combinado com os arts. 235 e 237, inciso 
VII, do Regimento Interno do TCU. 
7.  No mérito, determino a realização de oitiva prévia da Secretaria de Saúde do Estado do Rio 
Grande do Sul, para que, no prazo de até cinco dias úteis, com fundamento no art. 276, §2º, do Regimento 
Interno, se pronuncie sobre as irregularidades apontadas na presente representação, bem como sobre a 
existência dos pressupostos para concessão da medida cautelar, nos termos do item 28.2 da instrução de 
peça 28. Autorizo, ainda, a realização da diligência proposta no item 28.3, para identificação dos agentes 
públicos responsáveis pela condução do certame, entre outras providências. 
8.  Cumpre, por oportuno, alertar à unidade jurisdicionada sobre a possibilidade de o TCU vir a 
conceder medida cautelar para suspensão ou anulação do ato ou procedimento impugnado, caso sejam 
identificados indícios de afronta às normas legais ou regulamentares pertinentes e/ou a possibilidade de 
prejuízo ao Erário. 

Brasília, 16 de setembro de 2025 

JORGE OLIVEIRA 
Relator 
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EDITAIS 
 

SECRETARIA DE APOIO À GESTÃO DE PROCESSOS 
 

EDITAL 0654/2025-TCU/SEPROC, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025 

TC 020.003/2008-5 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO SEBASTIÃO TIMÓTEO SOARES, CPF: 240.347.702-87, do Acórdão 531/2016-TCU-
Plenário, Rel. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, Sessão de 9/3/2016, apostilado por inexatidão 
material pelo Acórdão 1504/2016-Plenário, de relatoria do Ministro Augusto Nardes, sessão de 15/06/2016, 
por meio do qual o Tribunal de Contas da União julgou irregulares as contas apreciadas e condenou ao 
pagamento de débito e/ou multa. 

Fica notificado ainda, em sede de recurso, dos Acórdãos 2444/2018-TCU e 700/2019-TCU, 
ambos do Plenário, de relatoria do Ministro Benjamin Zymler, prolatados nas sessões de 24/10/2018 e 
27/3/2019, respectivamente, por meio dos quais o Tribunal de Contas da União conheceu dos recursos 
interpostos e, no mérito, negou-lhes provimento. 

Dessa forma, fica Sebastião Timóteo Soares, CPF: 240.347.702-87 notificado a recolher aos 
cofres do Tesouro Nacional valor histórico atualizado monetariamente desde a respectiva data de 
ocorrência, acrescido dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante 
eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e 
acrescido dos juros de mora até 15/9/2025: R$ 38.715,01; em solidariedade com os responsáveis Francisco 
Canindé Fernandes de Macedo - CPF: 209.988.051-49 e Ivanhoé Martins Fernandes - CPF: 
297.530.907-49. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar 
da data desta publicação.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O pagamento do débito pode ser feito pelo PagTesouro (usando Pix ou cartão de crédito) ou 
por Guia de Recolhimento da União. Ambas as opções estão disponíveis no Portal TCU, clicando na aba 
"Carta de Serviços" e depois no link "Pagamento de dívida (PagTesouro/Emissão de GRU)" ou diretamente 
pelo endereço eletrônico https://divida.apps.tcu.gov.br.  

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do valor histórico do débito com a respectiva data 
de ocorrência e do cofre credor podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio à Gestão de Processos 
(Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelo telefone 0800-644-2300, opção 2. 

VIVIANE CRISTINE CAMPOS BALTAR DUARTE SOMOGYI 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 177 de 17/09/2025, Seção 3, p. 181) 
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EDITAL 0655/2025-TCU/SEPROC, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025 

TC 020.003/2008-5 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO LUIZ OLIVE EUGÊNIO NONATO, CPF: 706.451.832-53, do Acórdão 531/2016-TCU-
Plenário, Rel. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, Sessão de 9/3/2016, apostilado por inexatidão 
material pelo Acórdão 1504/2016-Plenário, de relatoria do Ministro Augusto Nardes, sessão de 15/06/2016, 
por meio do qual o Tribunal de Contas da União julgou irregulares as contas apreciadas e condenou ao 
pagamento de débito e/ou multa. 

Fica notificado ainda, em sede de recurso, dos Acórdãos 2444/2018-TCU e 700/2019-TCU, 
ambos do Plenário, de relatoria do Ministro Benjamin Zymler, prolatados nas sessões de 24/10/2018 e 
27/3/2019, respectivamente, por meio dos quais o Tribunal de Contas da União conheceu dos recursos 
interpostos e, no mérito, negou-lhes provimento. 

Dessa forma, fica Luiz Olive Eugênio Nonato, CPF: 706.451.832-53 notificado a recolher aos 
cofres do Tesouro Nacional valor histórico atualizado monetariamente desde a respectiva data de 
ocorrência, acrescido dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante 
eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e 
acrescido dos juros de mora até 15/9/2025: R$ 1.187,30; em solidariedade com os responsáveis Francisco 
Canindé Fernandes de Macedo - CPF: 209.988.051-49, Ivanhoé Martins Fernandes - CPF: 297.530.907-49, 
Aloizio Paes de Lima - CPF: 035.981.794-72 e João Ferreira de Oliveira - CPF: 027.369.932-68. O 
ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta 
publicação.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O pagamento do débito pode ser feito pelo PagTesouro (usando Pix ou cartão de crédito) ou 
por Guia de Recolhimento da União. Ambas as opções estão disponíveis no Portal TCU, clicando na aba 
"Carta de Serviços" e depois no link "Pagamento de dívida (PagTesouro/Emissão de GRU)" ou diretamente 
pelo endereço eletrônico https://divida.apps.tcu.gov.br.  

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do valor histórico do débito com a respectiva data 
de ocorrência e do cofre credor podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio à Gestão de Processos 
(Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelo telefone 0800-644-2300, opção 2. 

VIVIANE CRISTINE CAMPOS BALTAR DUARTE SOMOGYI 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 177 de 17/09/2025, Seção 3, p. 181) 
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ATAS 
 

1ª CÂMARA 
 

ATA Nº 32, DE 9 DE SETEMBRO DE 2025 
(Sessão Ordinária da Primeira Câmara) 
Presidente: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 
Subsecretária da Primeira Câmara: AUFC Aline Guimarães Diógenes 
À hora regimental, o Presidente declarou aberta a sessão ordinária da Primeira Câmara, com a 

presença dos Ministros Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus; dos Ministros-Substitutos Augusto Sherman 
Cavalcanti, convocado para substituir o Ministro Benjamin Zymler, e Weder de Oliveira; e do 
Representante do Ministério Público, Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

Ausente o Ministro Benjamin Zymler, em missão oficial. 

HOMOLOGAÇÃO DE ATA 
A Primeira Câmara homologou a Ata nº 31, referente à sessão realizada em 2 de stembro de 2025. 

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET 
Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005, estão publicados na página do Tribunal 

de Contas da União na Internet. 

COMUNICAÇÃO (v. inteiro teor no Anexo I a esta Ata) 
Da Presidência:  
Proposta de transferência da sessão da Primeira Câmara, prevista para 16 de setembro, para as 11h, 

em razão da Sessão Extraordinária do Plenário convocada pelo Ministro Vital do Rêgo para as 14h30 do 
mesmo dia, destinada à apreciação do novo Regimento Interno. Aprovado. 

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA 
Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os seguintes processos: 
TC-002.772/2025-6, TC-008.768/2022-6 e TC-012.810/2025-8, cujo Relator é o Ministro Walton 

Alencar Rodrigues; 
TC-000.140/2022-8, TC-001.766/2025-2, TC-001.830/2025-2, TC-006.219/2025-0, 

TC-006.367/2025-9, TC-007.450/2024-9, TC-009.344/2025-0, TC-009.928/2025-1, TC-011.377/2025-9, 
TC-011.420/2025-1, TC-011.495/2025-1, TC-011.509/2025-2, TC-011.525/2025-8, TC-011.545/2025-9, 
TC-012.979/2024-4, TC-013.164/2025-2, TC-013.173/2025-1, TC-013.372/2025-4, TC-013.443/2025-9, 
TC-013.860/2025-9, TC-013.875/2025-6, TC-013.885/2025-1, TC-016.540/2025-5, TC-017.069/2020-3, 
TC-018.622/2020-8, TC-020.190/2024-7, TC-020.477/2024-4, TC-020.642/2024-5, TC-020.662/2024-6, 
TC-022.962/2022-0, TC-023.027/2024-0, TC-025.725/2024-6, TC-026.730/2024-3, TC-027.075/2024-9, 
TC-028.363/2024-8, TC-028.389/2024-7 e TC-031.321/2022-4, cujo Relator é o Ministro Benjamin 
Zymler; 

TC-014.264/2021-8, TC-018.955/2024-0 e TC-040.377/2018-0, cujo Relator é o Ministro Jhonatan 
de Jesus; 

TC-006.363/2025-3 e TC-010.855/2024-6, cujo Relator é o Ministro-Substituto Augusto Sherman 
Cavalcanti; e 

TC-012.541/2021-4, cujo Relator é o Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

PROCESSO TRANSFERIDO DE PAUTA 
Nos termos do § 13 do art. 112 do Regimento Interno, a apreciação do processo TC-031.686/2016-8 

(Ata nº 13/2025) foi transferida para a sessão ordinária da Primeira Câmara de 16 de setembro de 2025. O 
processo foi transferido de pauta antes da realização das sustentações orais que estavam previstas. O 
processo está sob pedido de vista formulado em 29 de abril de 2025 pelo Ministro Bruno Dantas. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 78907491.
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PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO 
A Primeira Câmara aprovou, por relação, os Acórdãos de nºs 6562 a 6621. 

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA 
Por meio de apreciação unitária de processos, a Primeira Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 6513 a 

6561, incluídos no Anexo II desta Ata, juntamente com os relatórios e os votos em que se fundamentaram. 

ACÓRDÃOS APROVADOS 

ACÓRDÃO Nº 6513/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 000.188/2022-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial) 
3. Recorrentes: Brunno da Costa Galvão (002.992.503-77); Teresa Barroso da Costa Galvão 

(239.022.133-53). 
4. Unidade Jurisdicionada: Fundo Municipal de Saúde de Igarapé Grande/MA. 
5. Relator: Ministro Bruno Dantas 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: João Batista Bento Siqueira Filho (17216/OAB-MA), Anna Caroline Barros 

Costa (17728/OAB-MA) e outros, representando Teresa Barroso da Costa Galvão; João Batista Bento 
Siqueira Filho (17216/OAB-MA), Anna Caroline Barros Costa (17728/OAB-MA) e outros, representando 
Brunno da Costa Galvão. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia recurso de reconsideração interposto 

contra o Acórdão 8.964/2024-TCU-1ª Câmara, que apreciou tomada de contas especial instaurada pelo 
Fundo Nacional de Saúde (FNS), em razão da omissão no dever de prestar contas e da não comprovação 
da regular aplicação de recursos federais repassados no âmbito do Programa de Requalificação de Unidades 
Básicas de Saúde (UBS) ao Município de Santa Inês/MA. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 32, inciso I e 33 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do presente recurso de reconsideração e negar-lhe provimento; e 
9.2. dar ciência desta decisão aos responsáveis e ao Fundo Nacional de Saúde. 
10. Ata nº 32/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 9/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6513-32/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Bruno Dantas (Relator) e Jhonatan 

de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6514/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 001.545/2025-6. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (Pensão militar) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Flavia Burjato Ferreira (086.504.847-94). 
3.2. Recorrente: Flavia Burjato Ferreira (086.504.847-94). 
4. Unidade jurisdicionada: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
5. Relator: Ministro Bruno Dantas 
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5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Eduardo Santomauro Silveira Clemente (069963/OAB-RJ), representando 

Flavia Burjato Ferreira. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos por Flavia Burjato 

Ferreira perante o Acórdão 3.845/2025-TCU-Primeira Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 287 do Regimento Interno, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer e acolher parcialmente os embargos de declaração para esclarecer que a determinação 
de cessação de pagamentos contida no item 9.3.1 do Acórdão 3.845/2025-TCU-Primeira Câmara se 
restringe às parcelas decorrentes das irregularidades apontadas, não obstando a manutenção do pagamento 
dos valores incontroversos da pensão, que deverão ser retratados no novo ato a ser submetido ao TCU; 

9.2. dar ciência desta deliberação à embargante e ao Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
10. Ata nº 32/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 9/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6514-32/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Bruno Dantas (Relator) e Jhonatan 

de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6515/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 002.009/2025-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Reforma 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Jorge Germano Moscon (418.985.590-15). 
4. Unidade jurisdicionada: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de reforma, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição 
Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39 e 45, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 259 a 263, do 
Regimento Interno, em: 

9.1. negar registro ao ato de reforma de Jorge Germano Moscon; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (enunciado 106 da 

súmula da jurisprudência predominante do TCU); 
9.3. determinar à unidade jurisdicionada que: 
9.3.1. no prazo de quinze dias, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato examinado, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a emissão de novo ato, livre das 
irregularidades apontadas, a ser submetido à apreciação do TCU por meio do Sistema e-Pessoal; 

9.3.2. no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize comprovante da 
data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão; 

9.4. dar ciência desta deliberação à unidade jurisdicionada. 
10. Ata nº 32/2025 - 1ª Câmara. 
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11. Data da Sessão: 9/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6515-32/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Bruno Dantas (Relator) e Jhonatan 

de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6516/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 002.026/2025-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Reforma 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Rogerio Vivan Belardineli (441.496.620-53). 
4. Unidade jurisdicionada: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de reforma, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição 
Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39 e 45, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 259 a 263, do 
Regimento Interno, em: 

9.1. negar registro ao ato de reforma de Rogerio Vivan Belardineli; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (enunciado 106 da 

súmula da jurisprudência predominante do TCU); 
9.3. determinar à unidade jurisdicionada que: 
9.3.1. no prazo de quinze dias, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato examinado, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a emissão de novo ato, livre das 
irregularidades apontadas, a ser submetido à apreciação do TCU por meio do Sistema e-Pessoal; 

9.3.2. no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize comprovante da 
data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão; 

9.4. dar ciência desta deliberação à unidade jurisdicionada. 
10. Ata nº 32/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 9/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6516-32/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Bruno Dantas (Relator) e Jhonatan 

de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6517/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 002.040/2025-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Reforma 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Rogerio Dias da Silva (497.943.456-87). 
4. Unidade jurisdicionada: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
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7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de reforma, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição 
Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39 e 45, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 259 a 263, do 
Regimento Interno, em: 

9.1. negar registro ao ato de reforma de Rogerio Dias da Silva; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (enunciado 106 da 

súmula da jurisprudência predominante do TCU); 
9.3. determinar à unidade jurisdicionada que: 
9.3.1. no prazo de quinze dias, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato examinado, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a emissão de novo ato, livre das 
irregularidades apontadas, a ser submetido à apreciação do TCU por meio do Sistema e-Pessoal; 

9.3.2. no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize comprovante da 
data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão; 

9.4. dar ciência desta deliberação à unidade jurisdicionada. 
10. Ata nº 32/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 9/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6517-32/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Bruno Dantas (Relator) e Jhonatan 

de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6518/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 002.049/2025-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Reforma 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Francisco Hugo Nunes Freitas (548.502.158-15). 
4. Unidade jurisdicionada: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de reforma, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição 
Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39 e 45, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 259 a 263, do 
Regimento Interno, em: 

9.1. negar registro ao ato de reforma de Francisco Hugo Nunes Freitas; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (enunciado 106 da 

súmula da jurisprudência predominante do TCU); 
9.3. determinar à unidade jurisdicionada que: 
9.3.1. no prazo de quinze dias, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato examinado, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a emissão de novo ato, livre das 
irregularidades apontadas, a ser submetido à apreciação do TCU por meio do Sistema e-Pessoal; 

9.3.2. no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize comprovante da 
data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão; 
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9.4. dar ciência desta deliberação à unidade jurisdicionada. 
10. Ata nº 32/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 9/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6518-32/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Bruno Dantas (Relator) e Jhonatan 

de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6519/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 000.498/2024-6 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Apoio ao Trabalhador Autônomo - ATA (04.011.396/0001-23); Michelle Plubins 

Bulkool (042.697.187-65). 
4. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério 

do Trabalho e Emprego em razão da omissão no dever de prestar contas dos recursos repassados por meio 
do Convênio MTE/SPPE/CODEFAT 77/2009, cujo objeto consistiu em qualificar trabalhadores para o 
mercado formal na área de turismo, com a previsão de encaminhar, no mínimo, 30% deles ao mercado de 
trabalho, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. julgar, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “a” e “c”, e 19 da Lei 8.443/1992, 
irregulares as contas de Michelle Plubins Bulkool e da entidade Apoio ao Trabalhador Autônomo (ATA), 
condenando-os, solidariamente, ao pagamento do débito discriminado a seguir, atualizado monetariamente 
e acrescido dos juros de mora devidos calculados desde a data de ocorrência indicada até sua efetiva 
quitação, na forma da legislação vigente, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da 
notificação, para que seja comprovado, perante este Tribunal, o seu recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da referida lei c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do 
Regimento Interno: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

13/4/2010 112.575,00 

25/10/2010 300.200,00 

18/5/2011 337.725,00 

9.2. aplicar-lhes, individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 
90.000,00 (noventa mil reais), atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo 
recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação vigente, fixando o prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar do recebimento da notificação, para que seja comprovado, perante este Tribunal, o seu 
recolhimento aos cofres do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da referida lei 
c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno; 

9.3. autorizar, desde já, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217, §1º, do 
Regimento Interno, o parcelamento da dívida em até 36 prestações, incidindo, sobre cada parcela, corrigida 
monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar 
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do recebimento da notificação, para comprovar perante o Tribunal o recolhimento da primeira parcela e de 
30 (trinta) dias, a contar da anterior, o das demais, devendo incidir sobre cada valor mensal, atualizado 
monetariamente, os juros de mora devidos no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, 
alertando os responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o 
vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na 
forma do disposto no art. 28 da Lei 8.443/1992; 

9.5. informar o conteúdo desta deliberação à Procuradoria da República no Rio de Janeiro, nos termos 
do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno, para adoção das medidas 
cabíveis, ao Ministério do Trabalho e Emprego e aos responsáveis. 

10. Ata nº 32/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 9/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6519-32/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6520/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 003.193/2025-0 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessada: Agência Nacional do Cinema (04.884.574/0001-20). 
3.1. Responsáveis: Amora Filmes Ltda. (17.293.506/0001-39); Raimundo Célio Guimarães 

Cavalcante Filho (814.784.882-04); Rosana Oda (288.135.758-07). 
4. Órgão/Entidade: Agência Nacional do Cinema. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este processo de tomada de contas especial instaurada pela Agência 

Nacional do Cinema devido à omissão no dever de prestar contas de recursos do Fundo Setorial do 
Audiovisual repassados à empresa Amora Filmes Ltda, no âmbito do projeto “Depois da Tempestade”, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. julgar irregulares, com fundamento nos arts. 1º, I, 16, III, alíneas “a” e “c”, 19 e 23, III, da Lei 
8.443/1992, as contas da empresa Amora Filmes Ltda. e de seus sócios, Rosana Oda e Raimundo Célio 
Guimarães Cavalcante Filho, ao pagamento solidário da importância de R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais), atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora calculados a partir de 11/10/2019 até a data 
da efetiva quitação do débito, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias para comprovarem, perante o 
Tribunal, o recolhimento da quantia aos cofres Agência Nacional do Cinema, nos termos do art. 23, III, 
“a”, da citada lei c/c o art. 214, III, “a”, do Regimento Interno; 

9.2. aplicar-lhes individualmente a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de 
R$ 70.000,00 (setenta mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que 
comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos 
cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo 
recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.3. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na forma do art. 28, 
II, da Lei 8.443/1992; 
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9.4. autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217, 
§ 1º, do Regimento Interno, o parcelamento das dívidas em até 36 prestações, incidindo sobre cada parcela, 
corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar do recebimento da notificação, para que seja comprovado perante o Tribunal o recolhimento da 
primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da anterior, o das demais, devendo incidir sobre cada valor 
mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora no caso do débito, na forma da legislação em vigor, 
alertando os responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o 
vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do art. 217, § 2º, do Regimento Interno; 

9.5. informar o teor desta deliberação à Agência Nacional do Cinema e aos responsáveis, para 
conhecimento, e à Procuradoria da República no Amapá, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c 
o art. 209, § 7º, do Regimento Interno, para adoção das medidas cabíveis. 

10. Ata nº 32/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 9/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6520-32/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6521/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 013.965/2021-2 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Eraldo José Bonzanini (226.968.060-04); Sociedade Beneficente Roque Gonzales 

(95.196.044/0001-45). 
4. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Saúde/Ministério da Saúde devido à não comprovação da regular aplicação de recursos federais 
repassados por meio de convênio cujo objeto consistiu na aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes destinados a unidade de atenção especializada em saúde, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, I, e 16, III, “b” e “c”, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 
e 23, III, da mesma lei, as contas de Eraldo José Bonzanini e da Sociedade Beneficente Roque Gonzales, 
condenando-os solidariamente ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas 
monetariamente e acrescidas dos juros de mora calculados a partir das datas discriminadas até a da efetiva 
quitação do débito, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, para que comprovem, perante o Tribunal, o 
seu recolhimento aos cofres do Fundo Nacional de Saúde/MS, nos termos do art. 23, III, “a”, da citada lei 
c/c o art. 214, III, “a”, do Regimento Interno: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

16/5/2017 4.500,00 

29/6/2017 6.103,75 

1/9/2017 53.932,15 

9.2. aplicar individualmente a Eraldo José Bonzanini e da Sociedade Beneficente Roque Gonzales a 
multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno, no valor de R$ 10.000,00 
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(dez mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem, 
perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, do Regimento Interno), o seu recolhimento da quantia aos cofres do 
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se 
paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a notificação, na forma do 
disposto no art. 28, II, da Lei 8.443/1992; 

9.4. autorizar, desde já, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217, 
§ 1º, do Regimento Interno, o parcelamento da dívida em até 36 prestações, incidindo sobre cada parcela, 
corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar do recebimento da notificação, para que seja comprovado, perante o Tribunal, o recolhimento da 
primeira parcela e de 30 (trinta) dias, a contar da anterior, o das demais, devendo incidir sobre cada valor 
mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora no caso do débito, na forma da legislação em vigor, 
alertando os responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o 
vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do art. 217, § 2º, do Regimento Interno; 

9.5. informar a Procuradoria da República no Rio Grande do Sul, de acordo com o art. 16, § 3º, da 
Lei 8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º, do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas cabíveis, o 
Fundo Nacional de Saúde/MS e os responsáveis sobre o teor da presente deliberação. 

10. Ata nº 32/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 9/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6521-32/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6522/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 006.232/2025-6 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessada: Marilucia Miguel de Souza (097.323.651-53). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que cuidam do ato de concessão de aposentadoria a 

Marilucia Miguel de Souza, emitido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região e submetido a este 
Tribunal para registro, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
nos termos dos arts. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 
8.443/1992, 260, §1º, e 262, caput e §2º, do RITCU, e ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. negar registro ao ato de concessão de aposentadoria a Marilucia Miguel de Souza; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência do presente 

acórdão pela unidade jurisdicionada; 
9.3. esclarecer ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região que: 
9.3.1. a VPNI decorrente da concessão de quintos após o advento da Lei 9.624/1998 deve ser 

absorvida até o limite do reajuste concedido em 1º/2/2023 por meio do inciso I do art. 1º da Lei 14.523/2023; 
eventual resíduo da parcela compensatória deve sê-lo por reajustes futuros, exceto aqueles concedidos em 
1º/2/2024 e 1º/2/2025, previstos nos incisos II e III do art. 1º da Lei 14.523/2023, em respeito à nova redação 
dada ao parágrafo único do art. 11 da Lei 11.416/2006; 
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9.3.2. após a absorção completa da parcela compensatória, nos termos do art. 7º, §8º, da Resolução-
TCU 353/2023, novo ato deve ser emitido, livre da irregularidade apontada, e submetido a este Tribunal no 
prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, §2º, do Regimento Interno e 19, §3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018. 

9.4. informar o conteúdo desta deliberação ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
10. Ata nº 32/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 9/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6522-32/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6523/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 006.304/2025-7 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessado: Lúcio Mário Pereira de Oliveira (282.041.824-49). 
4. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este processo, relativo ao ato de concessão de aposentadoria a Lúcio 

Mário Pereira de Oliveira, emitido pelo Ministério da Saúde e submetido a este Tribunal para registro, 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, e com fulcro no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal e nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno e no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, em: 

9.1. negar registro ao ato de concessão de aposentadoria a Lúcio Mário Pereira de Oliveira; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência do presente 

acórdão pela unidade jurisdicionada; 
9.3. determinar ao Ministério da Saúde que: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes, comunicando ao TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, as 

providências adotadas; 
9.3.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 

prazo de 30 (trinta) dias; 
9.3.3. informe ao interessado que, em caso de não provimento de recurso eventualmente interposto, 

deverão ser restituídos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo órgão. 
9.4. orientar o Ministério da Saúde no sentido de que o servidor alcançado pelo art. 20 da Emenda 

Constitucional 103/2019 faz jus a aposentadoria com proventos correspondentes à totalidade da 
remuneração do cargo efetivo, observada a paridade em relação ao servidor ativo, caso tenha sido investido 
em cargo efetivo até 31/12/2003 e não tenha feito a opção a que se refere o §16 do art. 40 da Constituição 
Federal. 

10. Ata nº 32/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 9/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6523-32/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 6524/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 006.342/2025-6 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessado: Wallace Jeorge de Oliveira (427.169.426-68). 
4. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral, Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este processo, relativo ao ato de concessão de aposentadoria a Wallace 

Jeorge de Oliveira, emitido pelo Ministério da Saúde e submetido a este Tribunal para registro, 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, e com fulcro no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal e nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno e no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, em: 

9.1. negar registro ao ato de concessão de aposentadoria a Wallace Jeorge de Oliveira; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência do presente 

acórdão pela unidade jurisdicionada; 
9.3. determinar ao Ministério da Saúde que: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes, comunicando ao TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, as 

providências adotadas; 
9.3.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 

prazo de 30 (trinta) dias; 
9.3.3. informe ao interessado que, em caso de não provimento de recurso eventualmente interposto, 

deverão ser restituídos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo órgão. 
9.4. orientar o Ministério da Saúde no sentido de que o servidor alcançado pelo art. 20 da Emenda 

Constitucional 103/2019 faz jus a aposentadoria com proventos correspondentes à totalidade da 
remuneração do cargo efetivo, observada a paridade em relação ao servidor ativo, caso tenha sido investido 
em cargo efetivo até 31/12/2003 e não tenha feito a opção a que se refere o § 16 do art. 40 da Constituição 
Federal. 

10. Ata nº 32/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 9/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6524-32/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6525/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 008.857/2022-9 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (Aposentadoria). 
3. Interessado: José Alves Moreira Neto (205.971.004-97). 
3.1. Embargante: José Alves Moreira Neto (205.971.004-97). 
4. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Luiz Guedes da Luz Neto (11.005/OAB-PB), representando o embargante. 
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9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em que se apreciam os embargos de declaração opostos 

por José Alves Moreira Neto ao Acórdão 2.063/2025-TCU-1ª Câmara, que manteve decisão pela 
ilegalidade e negativa de registro do ato de concessão de aposentadoria ao embargante, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992 e diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer dos embargos de declaração e os rejeitar; 
9.2. informar o conteúdo desta deliberação ao embargante. 
10. Ata nº 32/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 9/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6525-32/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6526/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 011.875/2021-6 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessada: Ana Márcia dos Santos Gregório (798.957.437-34). 
4. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que cuidam de revisão de ofício do ato de aposentadoria 

de Ana Márcia dos Santos Gregório, apreciado pelo Acórdão 7.778/2021-TCU-1ª Câmara, 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. rever de ofício o ato de concessão inicial de aposentadoria a Ana Márcia dos Santos Gregório, 

cancelando o respectivo registro, nos termos do §2º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 
9.2. dispensar a reposição das quantias indevidamente recebidas, presumidamente de boa-fé, 

consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Ministério da Saúde, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da 

notificação, que: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e recalcule os proventos da 

interessada, sob pena de solidariedade na obrigação de ressarcir as quantias pagas após essa data, nos termos 
do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU; 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, informando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de recurso admitido pela Lei 8.443/1992 não a eximirá de devolver 
valores recebidos indevidamente após sua notificação em caso de improvimento; 

9.3.3. encaminhe a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação desta decisão, 
comprovante da data de ciência de seu teor pela ex-servidora, nos termos do art. 21 da IN/TCU 78/2018; 

9.3.4. emita novo ato de concessão de aposentadoria de Ana Márcia dos Santos Gregório, livre da 
irregularidade apontada, disponibilizando-o a este Tribunal por meio do sistema e-Pessoal, nos termos e 
prazos fixados na IN-TCU 78/2018. 

9.4. encerrar o processo e arquivá-lo. 
10. Ata nº 32/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 9/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6526-32/25-1. 
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13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6527/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 032.336/2019-5 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessadas: Ana das Graças dos Santos (035.988.372-91); Waldemarina de Aguiar Pinto 

(136.313.652-68). 
4. Órgão/Entidade: Ministério da Educação. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral, Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que cuidam, nesta fase, de revisão de ofício dos atos de 

aposentadoria emitidos pelo Ministério da Educação em favor de Ana das Graças dos Santos e Waldemarina 
de Aguiar Pinto, apreciados pelo Acórdão 14.199/2019-TCU-1ª Câmara, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator, e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. rever de ofício o Acórdão 14.199/2019-TCU-1ª Câmara para negar registro aos atos de 
aposentadoria de Ana das Graças dos Santos e Waldemarina de Aguiar Pinto, nos termos dos §§ 1º e 2º do 
art. 260 do Regimento Interno; 

9.2. dispensar a reposição das quantias indevidamente recebidas, presumidamente de boa-fé, 
consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Ministério da Educação que: 
9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação desta decisão, adote as seguintes 

providências, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, consoante 
disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno: 

9.3.1.1. envide as ações administrativas necessárias para regularizar os enquadramentos funcionais 
das interessadas, mantendo o pagamento de seus proventos de aposentadoria até que tais medidas sejam 
concluídas; 

9.3.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação às interessadas, informando-as de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de recursos admitidos pela Lei 8.443/1992 não as eximirá de 
devolver valores recebidos indevidamente após a notificação em caso de improvimento. 

9.3.2. encaminhe a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação desta decisão, 
comprovante da data de ciência de seu teor por Ana das Graças dos Santos e Waldemarina de Aguiar Pinto, 
nos termos do art. 21 da IN/TCU 78/2018. 

10. Ata nº 32/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 9/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6527-32/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 6528/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 012.967/2025-4 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão Civil. 
3. Interessada: Lucy Simioni Ferreira (001.511.731-68). 
4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que cuidam do ato de pensão instituída em benefício de 

Lucy Simioni Ferreira, emitido pela Câmara dos Deputados e submetido a este Tribunal para registro, 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

nos termos dos arts. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 
8.443/1992, 260, §1º, e 262, caput e §2º, do RITCU, e ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. ordenar o registro do ato de pensão instituída em benefício de Lucy Simioni Ferreira; 
9.2. informar o conteúdo desta deliberação à Câmara dos Deputados. 
10. Ata nº 32/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 9/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6528-32/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6529/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 016.410/2025-4 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessado: Joedis Nonato dos Santos (223.262.001-87). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Superior do Trabalho. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido estes autos, que cuidam do ato de concessão de aposentadoria a Joedis 

Nonato dos Santos, emitido pelo Tribunal Superior do Trabalho e submetido a este Tribunal para registro, 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

nos termos dos arts. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 
8.443/1992, 260, §1º, e 262, caput e §2º, do RITCU, e ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. negar registro ao ato de concessão de aposentadoria a Joedis Nonato dos Santos; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, 

consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar ao Tribunal Superior do Trabalho que, sob pena de responsabilidade solidária da 

autoridade administrativa omissa: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, os pagamentos 

decorrentes da rubrica impugnada; e 
9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta decisão à interessada, no prazo de 15 (quinze) dias, e a alerte de 

que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da 
devolução dos valores percebidos indevidamente caso o recurso não seja provido; 
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9.3.3. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios de que a 
interessada esteja informado da presente deliberação; 

9.3.4. convoque Joedis Nonato dos Santos, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência desta 
decisão, para que escolha entre o recebimento da parcela opção e o da parcela de quintos; no caso de 
omissão, suprima a rubrica de menor valor: 

9.3.4.1. caso opte pelo recebimento da primeira vantagem, acompanhe o desfecho da decisão judicial 
proferida na ação 1035883-44.2019.4.01.3400 e, caso a União obtenha êxito, promova a exclusão da 
vantagem opção, consoante os termos do que será decidido pelo Poder Judiciário até o trânsito em julgado 
e emita novo ato de concessão de aposentadoria, livre da irregularidade, submetendo-o à análise do TCU, 
por meio do sistema e-Pessoal; 

9.3.4.2. caso a interessada decida pelo recebimento da segunda vantagem, cadastre novo ato, 
submetendo-o a esta Corte de Contas, por meio do sistema e-Pessoal, com a consequente exclusão da 
rubrica opção. 

10. Ata nº 32/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 9/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6529-32/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6530/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 016.516/2025-7 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão Civil. 
3. Interessada: Margarida Muller de Abreu Tonelli (761.348.226-04). 
4. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que cuidam do ato de pensão instituída por Hildebrando 

Tonelli, emitido pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística e submetido a este Tribunal 
para registro, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
nos termos dos arts. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 
8.443/1992, 260, §1º, e 262, caput e §2º, do RITCU, e ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. ordenar o registro, com ressalva, do ato de pensão instituída por Hildebrando Tonelli, em face da 
existência de decisão judicial apta a sustentar, em caráter permanente, seus efeitos financeiros, com 
fundamento no art. 7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023; 

9.2. informar o conteúdo desta deliberação à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
10. Ata nº 32/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 9/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6530-32/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 6531/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 026.695/2024-3 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessada: Fátima Lúcia Marquez dos Santos (221.049.170-34). 
4. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral, Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que cuidam do ato de concessão de aposentadoria a 

Fátima Lúcia Marquez dos Santos, emitido pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística e 
submetido a este Tribunal para registro, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
nos termos dos arts. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 
8.443/1992, 260, §1º, e 262, caput e §2º, do RITCU, e ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. ordenar o registro do ato de concessão de aposentadoria a Fátima Lúcia Marquez dos Santos; 
9.2. determinar à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, com fundamento no art. 7º, 

§2º, da Resolução-TCU 353/2023, que adote as medidas cabíveis com vistas à regularização dos 
pagamentos indevidos constatados na ficha financeira da interessada; 

9.3. informar o conteúdo desta deliberação à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
10. Ata nº 32/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 9/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6531-32/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6532/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 040.790/2020-7 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial). 
3. Interessadas: Delzuita Ribeiro dos Reis Sá (272.445.633-53); Fundo Nacional de Saúde - MS 

(00.530.493/0001-71). 
3.1. Responsáveis: Pedro Pereira de Carvalho Sá (falecido - 076.846.573-72); Município de 

Cidelândia/MA (01.610.134/0001-97); Walfrido Brito da Silva (365.020.813-04). 
3.2. Recorrente: Walfrido Brito da Silva (365.020.813-04). 
4. Órgão/Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Cidelândia/MA. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE); Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Alex Brunno Viana da Silva (12.052/OAB-MA) e Caio César de Oliveira 

Luciano (11.798/OAB-MA), representando Delzuita Ribeiro dos Reis Sá; Sônia Leda Pontes Fernandes 
(10.496/OAB-MA), representando Walfrido Brito da Silva; Alex Brunno Viana da Silva (12.052/OAB-
MA) e Caio César de Oliveira Luciano (11.798/OAB-MA), representando Pedro Pereira de Carvalho Sá. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em que se aprecia recurso de reconsideração interposto 

contra o Acórdão 5.607/2024-TCU-1ª Câmara, 
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ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento nos arts. 16, II, 18, 23, II, 32, I, e 33 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do recurso de reconsideração e, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. informar à Procuradoria da República no Maranhão, ao Ministério da Saúde e ao recorrente o 

teor desta deliberação. 
10. Ata nº 32/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 9/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6532-32/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6533/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 000.292/2021-4. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Responsáveis: Ana Paula Siqueira da Silva (007.952.461-37); Carlos Roberto Bianchi 

(411.536.001-10); Construmana Construções Ltda. (03.744.864/0001-06). 
4. Órgão/Entidade: Ministério do Desenvolvimento Regional (extinto). 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Nubia Narciso Ferreira de Souza (OAB-MT 6247), representando Ana Paula 

Siqueira da Silva. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada pelo Ministério 

da Integração e do Desenvolvimento Regional, em desfavor de Ana Paula Siqueira da Silva, Carlos Roberto 
Bianchi e Construmana Construções Ltda, inicialmente em razão de omissão no dever de prestar contas dos 
recursos repassados por meio do Termo de Compromisso de registro Siafi 675941, firmado entre o referido 
órgão e o município de São José dos Quatro Marcos/MT, e que tinha por objeto a execução de “ações de 
restabelecimento - reconstrução de pontes e bueiros”, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
em: 

9.1. excluir da relação processual Ronaldo Floreano dos Santos; 
9.2. considerar revéis os responsáveis Carlos Roberto Bianchi e Construmana Construções Ltda, para 

todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao processo, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 
9.3. acolher parcialmente as alegações de defesa apresentadas pela Sra. Ana Paula Siqueira da Silva; 
9.4. julgar regulares com ressalva as contas de Ana Paula Siqueira da Silva, com fundamento nos arts. 

1º, inciso I, 16, inciso II, e 18 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, e 208 do Regimento Interno/TCU, 
dando-lhe quitação; 

9.5. julgar irregulares as contas de Carlos Roberto Bianchi e da empresa Construmana Construções 
Ltda, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19 e 
23, inciso III, da mesma Lei, condenando-os ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, 
atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das datas discriminadas até 
a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhes o prazo de quinze dias, para que comprovem, perante o 
Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, 
inciso III, alínea “a”, da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU: 
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9.5.1. débito de responsabilidade solidária de Carlos Roberto Bianchi e da empresa Construmana 
Construções Ltda.: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

8/5/2014 369.833,06 

9.5.2. débito de responsabilidade individual de Carlos Roberto Bianchi: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

30/1/2014 250.000,00 

31/1/2014 66.892,36 

7/5/2014 156.431,24 

8/5/2014 85.819,80 

18/6/2015 11.258,99 

9.6. aplicar individualmente aos responsáveis Carlos Roberto Bianchi e Construmana Construções 
Ltda. a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno do TCU, nos valores 
de R$ 150.000,00 e R$ 70.000,00, respectivamente, fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar da 
notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do Regimento Interno do 
TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data 
deste acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em 
vigor; 

9.7. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na 
forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.8. encaminhar cópia deste acórdão à Procuradoria da República no Estado do Mato Grosso, nos 
termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para 
adoção das medidas que entender cabíveis; e 

9.9. dar ciência desta deliberação ao Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional e aos 
responsáveis. 

10. Ata nº 32/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 9/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6533-32/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6534/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 023.738/2024-3. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 
3. Interessada: Ana Ruth Lourencini e Silva, CPF 175.816.724-68. 
4. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade técnica: AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de pensão militar submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inciso III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 78907491.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 8 | n° 172 | Quarta-feira, 17/09/2025 23 

 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 
8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, em: 

9.1. ordenar o registro com ressalva do ato de concessão inicial da pensão militar instituída por Jose 
de Oliveira e Silva em favor de Ana Ruth Lourencini e Silva (ato nº 73963/2023), nos termos do § 1º do 
art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas, c/c o art. 7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023, 
com a redação que lhe foi dada pelo art. 1º da Resolução-TCU 377/2025; 

9.2. autorizar a AudPessoal a arquivar os presentes autos, cumpridos os termos deste acórdão. 
10. Ata nº 32/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 9/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6534-32/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6535/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 025.497/2024-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 
3. Interessados: Dilea Wanderley de Vasconcelos de Melo Silva, CPF 744.409.267-20; Flavia 

Wanderley de Vasconcelos Serpa, CPF 023.823.464-93; Suzana Wanderley de Vasconcelos, CPF 
449.276.814-91; Teodomiro Alves de Vasconcelos Filho, CPF 007.647.504-29. 

4. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade técnica: AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de pensão militar submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inciso III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 
8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, em: 

9.1. negar o registro do ato de reversão da pensão militar instituída por Teodomiro Alves de 
Vasconcelos em favor de Dilea Wanderley de Vasconcelos de Melo Silva, Flavia Wanderley de 
Vasconcelos Serpa, Suzana Wanderley de Vasconcelos e Teodomiro Alves de Vasconcelos Filho (ato 
nº 64509/2023), nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas, c/c o art. 7º da 
Resolução-TCU 353/2023, com a redação que lhe foi dada pelo art. 1º da Resolução-TCU 377/2025; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência deste Acórdão, 
com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. comunique aos interessados o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso 

IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes 
do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. alerte os Srs. Dilea Wanderley de Vasconcelos de Melo Silva, Flavia Wanderley de 
Vasconcelos Serpa, Suzana Wanderley de Vasconcelos e Teodomiro Alves de Vasconcelos Filho no sentido 
de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não os 
exime da devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 
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9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que os 
interessados tiveram ciência desta deliberação; 

9.3.4. emita novo ato de pensão militar, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao TCU, 
no prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

9.4. determinar à AudPessoal que: 
9.4.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 deste Acórdão; 

e 
9.4.2. arquive os autos. 
10. Ata nº 32/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 9/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6535-32/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6536/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 025.581/2021-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (Tomada de Contas Especial). 
3. Recorrente: Eduardo Passos Coutinho Correa de Oliveira (CPF 173.116.164-68). 
4. Órgão/Entidade: Município de Água Preta/PE. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Paulo Roberto Fernandes Pinto Júnior (OAB/PE 29.754) e outros. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial em que ora são analisados 

embargos de declaração opostos pelo Sr. Eduardo Passos Coutinho Correa de Oliveira, ex-prefeito do 
Município de Água Preta/PE, contra o Acórdão 5140/2024 - 1ª Câmara, da minha relatoria, por meio do 
qual o Tribunal julgou irregulares as suas contas, condenou-o ao débito apurado e aplicou-lhe a multa 
prevista no art. 57 da Lei 8443/1992, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da 
Lei 8.443/1992, e, no mérito, acolhê-los, conferindo-lhes efeitos infringentes, para tornar insubsistente o 
Acórdão 5140/2024 - 1ª Câmara; 

9.2. julgar regulares com ressalva as contas do Sr. Eduardo Passos Coutinho Correa de Oliveira, 
dando-lhe quitação, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c 
com os arts. 1º, inciso I, 208, caput, e 214, inciso II, do RI/TCU; e 

9.3. dar ciência deste acórdão ao responsável, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
(FNDE) e à Procuradoria da República no Estado de Pernambuco. 

10. Ata nº 32/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 9/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6536-32/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 6537/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 006.239/2022-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Caixa Econômica Federal (00.360.305/0001-04). 
3.2. Responsáveis: Jose Mauricio Carneiro Fernandes (000.858.663-26); José Creomar de Mesquita 

Costa (054.568.273-87) (falecido). 
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de São Benedito do Rio Preto - MA. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada pela Caixa 

Econômica Federal (mandatária na Secretaria Executiva do Ministério das Cidades - extinta), em desfavor 
de José Maurício Carneiro Fernandes, em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos do 
Contrato de Repasse 0278348-57, firmado entre o Ministério do Desenvolvimento Regional e município 
de São Benedito do Rio Preto/MA, e que tinha por objeto “pavimentação de vias e construção de pontes”, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar revéis os responsáveis José Maurício Carneiro Fernandes e José Creomar de Mesquita 
Costa, para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao processo, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 
8.443/1992 c/c o art. 202, §8º, do Regimento Interno do TCU; 

9.2. julgar irregulares as contas de José Maurício Carneiro Fernandes e José Creomar de Mesquita 
Costa, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “c”, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, 
inciso III, da mesma Lei, e condenar o espólio de José Creomar de Mesquita Costa ou, caso já tenha havido 
a partilha, os respectivos sucessores, até o limite do patrimônio a eles transferido, solidariamente com o 
responsável José Maurício Carneiro Fernandes, ao pagamento da importância a seguir especificada, 
atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculada a partir da data discriminada até a data 
da efetiva quitação do débito, fixando-lhes o prazo de quinze dias, para que comprovem, perante o Tribunal, 
o recolhimento da referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea 
“a”, da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU. 

Data de ocorrência Valor histórico (R$ 1,00) 

23/11/2011 87.527,74 

9.3. aplicar ao responsável José Mauricio Carneiro a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c 
o art. 267 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 18.500,00, fixando-lhe o prazo de quinze dias, a 
contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento 
Interno do TCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente 
desde a data deste Acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da 
legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na 
forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.5. encaminhar cópia desta deliberação ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no 
Estado do Maranhão, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento 
Interno do TCU, para adoção das medidas que entender cabíveis; e 

9.6. dar ciência desta deliberação à Caixa Econômica Federal e ao responsável José Mauricio 
Carneiro, bem como ao espólio e/ou sucessores de José Creomar de Mesquita Costa, a depender do caso. 

10. Ata nº 32/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 9/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6537-32/25-1. 
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13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6538/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo: TC 013.456/2025-3. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Reforma Militar. 
3. Interessado: Antônio José Chistóvão Pinto, CPF 572.881.277-53. 
4. Unidade: Diretoria de Administração de Pessoal - Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de reforma militar, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443, 
de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno desta Corte de Contas, em: 

9.1. negar o registro do ato constante da peça 3, relativo à Reforma de Antônio José Chistóvão Pinto, 
nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno do Tribunal, c/c o art. 7º, inciso III, da Resolução-TCU 
353/2023, com a redação que lhe foi dada pelo art. 1º da Resolução-TCU 377/2025; 

9.2. dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas indevidamente de boa-fé, com fulcro na 
Súmula 106, desta e. Corte de Contas; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno 

desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, 
faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da 
autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. dê ciência ao interessado do inteiro teor deste Acórdão, alertando-o no sentido de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução 
dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. emita, com fulcro nos arts. 262, caput e § 2º, do Regimento Interno, e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa 78/2018, no prazo de 30 dias, novo ato de reforma militar do Sr. Antônio José Chistóvão Pinto, 
escoimado da irregularidade ora apontada, para oportuna deliberação do Tribunal; 

9.3.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovantes de que o 
interessado teve ciência desta deliberação; 

9.4. dar ciência desta deliberação ao Comando da Aeronáutica; 
9.5. determinar à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) que: 
9.5.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 deste aresto; 
9.5.2. arquive os autos. 
10. Ata nº 32/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 9/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6538-32/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6539/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo: TC 013.826/2025-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Reforma Militar. 
3. Interessado: Augusto César Figueiredo de Aragão, CPF 158.787.402-49. 
4. Unidade: Diretoria de Administração de Pessoal - Comando da Aeronáutica. 
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5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de reforma militar, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443, 
de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno desta Corte de Contas, em: 

9.1. negar o registro do ato constante da peça 3, relativo à Reforma de Augusto César Figueiredo de 
Aragão, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno do Tribunal, c/c o art. 7º, inciso III, da 
Resolução-TCU 353/2023, com a redação que lhe foi dada pelo art. 1º da Resolução-TCU 377/2025; 

9.2. dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas indevidamente de boa-fé, com fulcro na 
Súmula 106, desta e. Corte de Contas; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno 

desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, 
faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da 
autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. dê ciência ao interessado do inteiro teor deste Acórdão, alertando-o no sentido de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução 
dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. emita, com fulcro nos arts. 262, caput e § 2º, do Regimento Interno, e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa 78/2018, no prazo de 30 dias, novo ato de reforma militar do Sr. Augusto César Figueiredo de 
Aragão, escoimado da irregularidade ora apontada, para oportuna deliberação do Tribunal; 

9.3.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovantes de que o 
interessado teve ciência desta deliberação; 

9.4. dar ciência desta deliberação ao Comando da Aeronáutica; 
9.5. determinar à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) que: 
9.5.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 deste aresto; 
9.5.2. arquive os autos. 
10. Ata nº 32/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 9/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6539-32/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6540/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo: TC 013.845/2025-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Reforma Militar. 
3. Interessado: Raumiro Alves de Vasconcelos, CPF 211.080.564-15. 
4. Unidade: Diretoria de Administração de Pessoal - Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de reforma militar, 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante 
as razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443, 
de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno desta Corte de Contas, em: 

9.1. negar o registro do ato constante da peça 3, relativo à Reforma de Raumiro Alves de Vasconcelos, 
nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno do Tribunal, c/c o art. 7º, inciso III, da Resolução-TCU 
353/2023, com a redação que lhe foi dada pelo art. 1º da Resolução-TCU 377/2025; 

9.2. dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas indevidamente de boa-fé, com fulcro na 
Súmula 106, desta e. Corte de Contas; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno 

desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, 
faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da 
autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. dê ciência ao interessado do inteiro teor deste Acórdão, alertando-o no sentido de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução 
dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. emita, com fulcro nos arts. 262, caput e § 2º, do Regimento Interno, e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa 78/2018, no prazo de 30 dias, novo ato de reforma militar do Sr. Raumiro Alves de Vasconcelos, 
escoimado da irregularidade ora apontada, para oportuna deliberação do Tribunal; 

9.3.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovantes de que o 
interessado teve ciência desta deliberação; 

9.4. dar ciência desta deliberação ao Comando da Aeronáutica; 
9.5. determinar à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) que: 
9.5.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 deste aresto; 
9.5.2. arquive os autos. 
10. Ata nº 32/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 9/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6540-32/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6541/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo: TC 013.878/2025-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Reforma Militar. 
3. Interessado: Claudio Luiz Franco de Oliveira, CPF 308.145.704-10. 
4. Unidade: Diretoria de Administração de Pessoal - Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de reforma militar, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443, 
de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno desta Corte de Contas, em: 

9.1. negar o registro do ato constante da peça 3, relativo à Reforma de Claudio Luiz Franco de 
Oliveira, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno do Tribunal, c/c o art. 7º, inciso III, da 
Resolução-TCU 353/2023, com a redação que lhe foi dada pelo art. 1º da Resolução-TCU 377/2025; 

9.2. dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas indevidamente de boa-fé, com fulcro na 
Súmula 106, desta e. Corte de Contas; 
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9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno 

desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, 
faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da 
autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. dê ciência ao interessado do inteiro teor deste Acórdão, alertando-o no sentido de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução 
dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. emita, com fulcro nos arts. 262, caput e § 2º, do Regimento Interno, e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa 78/2018, no prazo de 30 dias, novo ato de reforma militar do Sr. Claudio Luiz Franco de 
Oliveira, escoimado da irregularidade ora apontada, para oportuna deliberação do Tribunal; 

9.3.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovantes de que o 
interessado teve ciência desta deliberação; 

9.4. dar ciência desta deliberação ao Comando da Aeronáutica; 
9.5. determinar à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) que: 
9.5.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 deste aresto; 
9.5.2. arquive os autos. 
10. Ata nº 32/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 9/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6541-32/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6542/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 032.320/2023-0. 
1.1. Apenso: 018.406/2024-6 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81). 
3.2. Responsável: Francisco Epifanio Carvalho Reis (774.653.853-34). 
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Massâpe do Piauí - PI. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), em desfavor de Francisco Epifânio Carvalho Reis, 
em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União por meio do Termo 
de compromisso 29921/2014 (peça 6), tendo por objeto a “construção de um espaço educativo de seis salas, 
modelo FNDE, localizado na Estrada Principal Povoado Abóbora, s/n, no município de Massapê do 
Piauí/PI”, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar revel o Sr. Francisco Epifanio Carvalho Reis, para todos os efeitos, dando-se 
prosseguimento ao processo, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Francisco Epifanio Carvalho Reis, nos termos dos arts. 1º, 
inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, 
condenando-o ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e 
acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do 
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débito, fixando-lhe o prazo de quinze dias, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento das 
referidas quantias aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, nos termos do art. 23, 
inciso III, alínea “a”, da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

16/5/2018 11.063,64 

28/8/2018 112.186,25 

17/9/2018 30.910,87 

9.3. aplicar ao responsável Francisco Epifanio Carvalho Reis a multa prevista no art. 57 da Lei 
8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 20.000,00, fixando-lhe o prazo de 
quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, 
do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada 
monetariamente desde a data deste acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, 
na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, na forma 
do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; e 

9.5. dar ciência deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado do Piauí, ao Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação e ao responsável. 

10. Ata nº 32/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 9/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6542-32/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6543/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 002.047/2025-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (Reforma) 
3. Interessados: Centro de Controle Interno da Aeronáutica; Eliezer Negri (540.001.738-04). 
3.2. Recorrente: Eliezer Negri (540.001.738-04). 
4. Órgão: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes embargos declaratórios apresentados pelo Sr. Eliezer Negri. 
ACORDAM os ministros deste Tribunal, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões 

expostas pelo relator, em: 
9.1. acolher os embargos de declaração, no sentido de que seja feita a correção, mediante 

apostilamento, com fundamento no art. 143, V, “d”, do RI/TCU c/c a Súmula TCU 145, ante a constatação 
de inexatidão material, e alterar a proposta de deliberação condutora do acórdão 3957/2025-1ª Câmara, nos 
termos esclarecidos na proposta de deliberação que acompanha este acórdão. 

9.1.1. no item 3, onde se lê: 
“11.2.1. O Percentual (20,00%) informado no campo 'Percentual (%) nos dados da ficha financeira, 

para a rubrica 'CX B32 - ADC TEMP SV INAT/PENS (Vantagem de caráter pessoal - Adicional por tempo 
de serviço) - R$ 716,80', é maior que o Tempo de serviço de atividades militares até 29/12/2000? na aba 
'Mapa de tempo'. 
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(...) 
Pela leitura e análise do tempo de serviço do militar apresentado no presente ato de Reforma, sendo 

que este tempo serviu de base para pagamento do Adicional de Tempo de Serviço (ATS), verificou-se que: 
O militar contava com 19 anos, 11 meses, 25 dias de serviço. 
No presente caso, para fins do cálculo do pagamento de ATS, não deve ser aplicado o arredondamento 

previsto no art. 138 da Lei 6.880/80. Esse dispositivo permitia que a fração de tempo igual ou superior a 
180 (cento e oitenta) dias fosse considerada como 1 (um) ano para todos os efeitos legais, levando em conta 
o tempo de efetivo serviço e seus acréscimos, previstos nos artigos 136 e 137 da mesma lei, no momento 
da passagem do militar à inatividade. Porém, no caso em análise o fundamento legal da reserva não está 
contemplado nas hipóteses do art. 138 da Lei 6.880/80. 

Dessa forma, a presente concessão deve receber a chancela pela ilegalidade, devendo ser emitido 
novo ato com o percentual de 19% a título de ATS, pela fração de meses e dias ser inferior a 180 dias e não 
20% como vem sendo pago. 

11.3. O quadro resumo de ocorrências e, quando for o caso, o detalhamento da norma legal e da 
jurisprudência para a inconsistência acima elencada encontram-se no anexo II dessa instrução.” 

Leia-se: 
“11.2.2. O Percentual (38,00%) informado no campo 'Percentual (%) nos dados da ficha financeira, 

para a rubrica 'CX B32 - ADC TEMP SV INAT/PENS (Vantagem de caráter pessoal - Adicional por tempo 
de serviço) - R$ 4.648,54', é maior que o Tempo de serviço de atividades militares até 29/12/2000? na aba 
'Mapa de tempo'. 

(...) 
Pela leitura e análise do tempo de serviço do militar apresentado no presente ato de Reforma, sendo 

que este tempo serviu de base para pagamento do Adicional de Tempo de Serviço (ATS), verificou-se que: 
O militar contava com 37 anos, 6 meses, 5 dias de serviço. 
No presente caso, para fins do cálculo do pagamento de ATS, não deve ser aplicado o arredondamento 

previsto no art. 138 da Lei 6.880/80. Esse dispositivo permitia que a fração de tempo igual ou superior a 
180 (cento e oitenta) dias fosse considerada como 1 (um) ano para todos os efeitos legais, levando em conta 
o tempo de efetivo serviço e seus acréscimos, previstos nos artigos 136 e 137 da mesma lei, no momento 
da passagem do militar à inatividade. Porém, no caso em análise o fundamento legal da reserva não está 
contemplado nas hipóteses do art. 138 da Lei 6.880/80. 

Dessa forma, a presente concessão deve receber a chancela pela ilegalidade, devendo ser emitido 
novo ato com o percentual de 37% a título de ATS, pela fração de meses e dias ser inferior a 180 dias e não 
38% como vem sendo pago. 

11.3. O quadro resumo de ocorrências e, quando for o caso, o detalhamento da norma legal e da 
jurisprudência para as inconsistências acima elencadas encontram-se no anexo II dessa instrução”; 

9.1.2. no item 6, onde se lê “que ocorreu em 1º/4/2011”, leia-se “que ocorreu em 5/4/2006; 
9.1.3. no item 7, onde se lê “rubrica paga a título de adicional por tempo de serviço para o percentual 

de 19%, leia-se “rubrica paga a título de adicional por tempo de serviço para o percentual de 37%”; 
9.2. manter inalterados os demais termos do acórdão ora retificado; 
9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

a contar do recebimento da notificação deste acórdão, dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao ex-
militar e encaminhe a este Tribunal, no mesmo prazo, a comprovação dessa comunicação, na forma do 
disposto no art. 21 da IN/TCU 78/2018; 

9.4. encaminhar os autos para sorteio de relatoria do recurso acostado à peça 23. 
10. Ata nº 32/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 9/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6543-32/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 
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ACÓRDÃO Nº 6544/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 006.340/2025-3. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: José Ricardo de Castro (046.446.408-08). 
4. Órgão: Ministério da Saúde. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria pelo Ministério da Saúde. 
ACORDAM os ministros deste Tribunal, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões 

expostas pelo relator, em: 
9.1. recusar registro ao ato de concessão de aposentadoria ao Sr. José Ricardo de Castro; 
9.2. dispensar a reposição das importâncias indevidamente recebidas, presumidamente de boa-fé, com 

fundamento no enunciado 106 da súmula de jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Ministério da Saúde que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, todo e qualquer pagamento decorrente das 

irregularidades apontadas, conforme art. 19, caput, II, da IN/TCU 78/2018; 
9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, comunique a esta Corte as providências adotadas, sob pena de 

solidariedade na obrigação de ressarcimento das quantias pagas após essa data, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 8.443/1992, nos termos do art. 19, caput, II, e § 2º, c/c art. 6º, § 1º, da IN/TCU 78/2018; 

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, cadastre novo ato no sistema e-Pessoal, em substituição ao ato 
objeto desta decisão, com indicação expressa das alterações procedidas para saneamento das irregularidades 
e do número deste acórdão, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, e adote as demais medidas corretivas 
pertinentes, em consonância com o art. 19, § 3º, da IN/TCU 78/2018; 

9.3.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, 
do inteiro teor desta deliberação ao interessado, informando-o de que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de recursos admitidos pela Lei 8.443/1992 não o exime da devolução dos valores recebidos 
indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos, e encaminhe a este Tribunal, no 
mesmo prazo, a comprovação dessa comunicação, na forma do disposto no art. 21 da IN/TCU 78/2018; 

9.4. informar às pessoas interessadas que esta deliberação estará disponível para consulta no dia 
seguinte ao de sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 32/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 9/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6544-32/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 6545/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 006.352/2025-1. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Airlian Vieira de Souza (291.311.621-34). 
4. Órgão: Ministério da Saúde. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
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8. Representação legal: Não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria pelo Ministério da Saúde. 
ACORDAM os ministros deste Tribunal, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões 

expostas pelo relator, em: 
9.1. recusar registro ao ato de concessão de aposentadoria à Sra. Airlian Vieira de Souza; 
9.2. dispensar a reposição das importâncias indevidamente recebidas, presumidamente de boa-fé, com 

fundamento no enunciado 106 da súmula de jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Ministério da Saúde que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, todo e qualquer pagamento decorrente das 

irregularidades apontadas, conforme art. 19, caput, II, da IN/TCU 78/2018; 
9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, comunique a esta Corte as providências adotadas, sob pena de 

solidariedade na obrigação de ressarcimento das quantias pagas após essa data, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 8.443/1992, nos termos do art. 19, caput, II, e § 2º, c/c art. 6º, § 1º, da IN/TCU 78/2018; 

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, cadastre novos atos no sistema e-Pessoal, em substituição aos atos 
objeto desta decisão, com indicação expressa das alterações procedidas para saneamento das irregularidades 
e do número deste acórdão, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, e adote as demais medidas corretivas 
pertinentes, em consonância com o art. 19, § 3º, da IN/TCU 78/2018; 

9.3.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, 
do inteiro teor desta deliberação à servidora, informando-a de que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de recursos admitidos pela Lei 8.443/1992 não a exime da devolução dos valores recebidos 
indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos, e encaminhe a este Tribunal, no 
mesmo prazo, a comprovação dessa comunicação, na forma do disposto no art. 21 da IN/TCU 78/2018; 

9.4. informar a quem interessar que esta deliberação estará disponível para consulta no dia seguinte 
ao de sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 32/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 9/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6545-32/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 6546/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 006.493/2025-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessada: Jane Paulino de Souza (275.428.821-04). 
4. Órgão: Tribunal Superior do Trabalho. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria pelo Tribunal Superior do 

Trabalho. 
ACORDAM os ministros deste Tribunal, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões 

expostas pelo relator, em: 
9.1. recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria à Sra. Jane Paulino de Souza; 
9.2. dispensar a reposição das quantias indevidamente recebidas, presumidamente de boa-fé, 

consoante o enunciado 106 da súmula de jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Tribunal Superior do Trabalho que: 
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9.3.1. convoque a servidora aposentada para escolher entre a percepção das parcelas de “opção” ou 
de “quintos”, suprimindo a rubrica de menor valor, se a servidora não fizer a escolha; 

9.3.1.1. se for mantida a vantagem “opção”, promova a exclusão das rubricas de “quintos”; 
9.3.1.2. se for mantida a vantagem “quintos”, transforme em parcela compensatória a parcela de 

quintos incorporados entre 8.4.1998 e 4.9.2001 e promova as devidas absorções, considerando o disposto 
no acórdão 2.266/2024-Plenário, relator ministro Walton Alencar Rodrigues; 

9.3.1.2.2. no prazo de 30 (trinta) dias, cadastre novo ato, submetendo-o à apreciação desta Corte de 
Contas; 

9.3.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, 
do inteiro teor desta deliberação à servidora, informando-a de que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de recursos admitidos pela Lei 8.443/1992 não a exime da devolução dos valores recebidos 
indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos, e encaminhe a este Tribunal, no 
mesmo prazo, a comprovação dessa comunicação, na forma do disposto no art. 21 da IN/TCU 78/2018; 

9.4. determinar à AudPessoal que acompanhe a absorção das parcelas de quintos; 
9.5. informar que esta deliberação estará disponível para consulta no dia seguinte ao de sua 

oficialização em www.tcu.gov.br/acordaos; 
9.6. encerrar o processo e arquivar os autos. 
10. Ata nº 32/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 9/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6546-32/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 6547/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 007.266/2025-1. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Joaquim José Soares Neto (335.925.271-34). 
4. Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pela Fundação Universidade 

de Brasília. 
ACORDAM os ministros deste Tribunal, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões 

expostas pelo relator, em: 
9.1. negar registro ao ato de concessão de aposentadoria ao Sr. Joaquim José Soares Neto; 
9.2. determinar à Fundação Universidade de Brasília que: 
9.2.1. corrija, caso não o tenha feito, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, o valor da rubrica alusiva à URP, restabelecendo o valor verificado na data em que 
a decisão liminar, que assegurou a sua irredutibilidade, foi proferida; 

9.2.2. emita novo ato de aposentadoria livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 
Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e nos prazos fixados na IN/TCU 78/2018 e no art. 7º, 
§ 8º, da Resolução 353/2023; 

9.2.3. dê ciência desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, devendo encaminhar os 
comprovantes da notificação a esta Corte no prazo de 30 (trinta) dias; 
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9.3. dar ciência deste acórdão à Fundação Universidade de Brasília e ao interessado; 
9.4. informar aos interessados que esta deliberação estará disponível para consulta no dia seguinte ao 

de sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos; 
9.5. encerrar o processo e arquivar os autos. 
10. Ata nº 32/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 9/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6547-32/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 6548/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 009.317/2025-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessado: Jaff Rodrigues da Silva (508.938.077-53). 
4. Órgão: Tribunal Superior do Trabalho. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho. 
ACORDAM os ministros deste Tribunal, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões 

expostas pelo relator, em: 
9.1. recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria ao Sr. Jaff Rodrigues da Silva; 
9.2. dispensar a reposição das quantias indevidamente recebidas, presumidamente de boa-fé, 

consoante o enunciado 106 da súmula de jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Tribunal Superior do Trabalho que: 
9.3.1. convoque o servidor aposentado para escolher entre a percepção das parcelas de “opção” ou de 

“quintos”, suprimindo a rubrica de menor valor, se o servidor não fizer a escolha; 
9.3.1.1. se for mantida a vantagem “opção”, promova a exclusão das rubricas de “quintos”; 
9.3.1.2. se for mantida a vantagem “quintos”, transforme em parcela compensatória a parcela de 

quintos incorporados entre 8.4.1998 e 4.9.2001 e promova as devidas absorções, considerando o disposto 
no acórdão 2.266/2024-Plenário, relator ministro Walton Alencar Rodrigues; 

9.3.1.2.2. no prazo de 30 (trinta) dias, cadastre novo ato, submetendo-o à apreciação desta Corte de 
Contas; 

9.3.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, 
do inteiro teor desta deliberação ao servidor, informando-o de que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de recursos admitidos pela Lei 8.443/1992 não o exime da devolução dos valores recebidos 
indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos, e encaminhe a este Tribunal, no 
mesmo prazo, a comprovação dessa comunicação, na forma do disposto no art. 21 da IN/TCU 78/2018; 

9.4. determinar à AudPessoal que acompanhe a absorção das parcelas de quintos; 
9.5. informar aos interessados que esta deliberação estará disponível para consulta no dia seguinte ao 

de sua oficialização em www.tcu.gov.br/acordaos; 
9.6. encerrar o processo e arquivar os autos. 
10. Ata nº 32/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 9/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6548-32/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 
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ACÓRDÃO Nº 6549/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 013.144/2025-1. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Reforma. 
3. Interessado: Elmo Sanches Guimarães (697.706.547-87). 
4. Órgão: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de reforma concedida pelo Comando da Aeronáutica. 
ACORDAM os ministros deste Tribunal, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões 

expostas pelo relator, em: 
9.1. negar o registro do ato de concessão de reforma ao Sr. Elmo Sanches Guimarães; 
9.2. dispensar a reposição das quantias indevidamente recebidas, presumidamente de boa-fé, 

consoante o enunciado 106 da súmula de jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Comando da Aeronáutica que: 
9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar todo e qualquer pagamento decorrente das 

irregularidades apontadas, conforme art. 19, caput, II, da IN/TCU 78/2018; 
9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, comunique a esta Corte as providências adotadas, sob pena de 

solidariedade na obrigação de ressarcimento das quantias pagas após essa data, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 8.443/1992, nos termos do art. 19, caput, II, e § 2º, c/c art. 6º, § 1º, da IN/TCU 78/2018; 

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, cadastre novo ato no sistema e-Pessoal, em substituição ao ato em 
exame, com indicação expressa das alterações procedidas para saneamento das irregularidades e do número 
deste acórdão, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, e adote as demais medidas corretivas pertinentes, 
em consonância com o art. 19, § 3º, da IN/TCU 78/2018; 

9.3.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, 
do inteiro teor desta deliberação ao militar, informando-o de que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de recursos admitidos pela Lei 8.443/1992 não o exime da devolução dos valores recebidos 
indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos, e encaminhe a este Tribunal, no 
mesmo prazo, a comprovação dessa comunicação, na forma do disposto no art. 21 da IN/TCU 78/2018; 

9.4. informar que esta deliberação estará disponível para consulta no dia seguinte ao de sua 
oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos; 

9.5. encerrar este processo e arquivar os autos. 
10. Ata nº 32/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 9/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6549-32/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 6550/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 013.408/2025-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Reforma. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Nasion Feijó Pereira (208.847.453-68). 
4. Órgão: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
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8. Representação legal: Não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de reforma concedida pelo Comando da Aeronáutica. 
ACORDAM os ministros deste Tribunal, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões 

expostas pelo relator, em: 
9.1. negar registro ao ato de concessão de reforma ao Sr. Nasion Feijó Pereira; 
9.2. dispensar a reposição das quantias indevidamente recebidas, presumidamente de boa-fé, 

consoante o enunciado 106 da súmula de jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Comando da Aeronáutica que: 
9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar todo e qualquer pagamento decorrente das 

irregularidades apontadas, conforme art. 19, caput, II, da IN/TCU 78/2018; 
9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, comunique a esta Corte as providências adotadas, sob pena de 

solidariedade na obrigação de ressarcimento das quantias pagas após essa data, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 8.443/1992, nos termos do art. 19, caput, II, e § 2º, c/c art. 6º, § 1º, da IN/TCU 78/2018; 

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, cadastre novo ato no sistema e-Pessoal, em substituição ao ato em 
exame, com indicação expressa das alterações procedidas para saneamento das irregularidades e do número 
deste acórdão, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, e adote as demais medidas corretivas pertinentes, 
em consonância com o art. 19, § 3º, da IN/TCU 78/2018; 

9.3.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, 
do inteiro teor desta deliberação ao interessado, informando-o de que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de recursos admitidos pela Lei 8.443/1992 não o exime da devolução dos valores recebidos 
indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos, e encaminhe a este Tribunal, no 
mesmo prazo, a comprovação dessa comunicação, na forma do disposto no art. 21 da IN/TCU 78/2018; 

9.4. informar aos interessados que esta deliberação estará disponível para consulta no dia seguinte ao 
de sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos; 

9.5. encerrar este processo e arquivar os autos. 
10. Ata nº 32/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 9/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6550-32/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 6551/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 013.906/2025-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Reforma. 
3. Interessado: Luiz Fernando Lapuente Pereira (368.212.090-49). 
4. Órgão: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de reforma concedida pelo Comando da Aeronáutica. 
ACORDAM os ministros deste Tribunal, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões 

expostas pelo relator, em: 
9.1. negar o registro do ato de concessão de reforma ao Sr. Luiz Fernando Lapuente Pereira; 
9.2. dispensar a reposição das importâncias indevidamente recebidas, presumidamente de boa-fé, com 

fundamento no enunciado 106 da súmula de jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Comando da Aeronáutica que: 
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9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, todo e qualquer pagamento decorrente da 
irregularidade apontada, conforme art. 19, caput, II, da IN/TCU 78/2018; 

9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, comunique a esta Corte as providências adotadas, sob pena de 
solidariedade na obrigação de ressarcimento das quantias pagas após essa data, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 8.443/1992, nos termos do art. 19, caput, II, e § 2º, c/c art. 6º, § 1º, da IN/TCU 78/2018; 

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, cadastre novo ato no sistema e-Pessoal, em substituição ao ato 
objeto desta decisão, com indicação expressa das alterações procedidas para saneamento das irregularidades 
e do número deste acórdão, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, e adote as demais medidas corretivas 
pertinentes, em consonância com o art. 19, § 3º, da IN/TCU 78/2018; 

9.3.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, 
do inteiro teor desta deliberação ao militar, informando-o de que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de recursos admitidos pela Lei 8.443/1992 não o exime da devolução dos valores recebidos 
indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos, e encaminhe a este Tribunal, no 
mesmo prazo, a comprovação dessa comunicação, na forma do disposto no art. 21 da IN/TCU 78/2018; 

9.4. informar que esta deliberação estará disponível para consulta no dia seguinte ao de sua 
oficialização, no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 32/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 9/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6551-32/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 6552/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 040.532/2023-2. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome 

(05.526.783/0001-65). 
3.2. Responsáveis: Jânio Acir Moreira (317.574.136-34); Município de Moeda/MG 

(18.363.952/0001-35). 
4. Entidade: Município de Moeda/MG. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério 

do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, relativa à aplicação dos recursos 
federais repassados ao município de Moeda/MG. 

ACORDAM os ministros deste Tribunal, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas 
pelo relator, em: 

9.1. considerar o Sr. Jânio Acir Moreira revel, para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao 
processo, com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. acolher parcialmente as alegações de defesa apresentadas pelo município de Moeda/MG; 
9.3. julgar regulares com ressalva as contas do Sr. Jânio Acir Moreira e do município de Moeda/MG, 

dando-lhes quitação, com base nos arts. 1º, I, e 16, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 18 e 23, II, da mesma 
lei; 

9.4. enviar cópia deste acórdão Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 
Combate à Fome, ao município de Moeda/MG e ao responsável; 
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9.5. informar que esta deliberação estará disponível para consulta no dia seguinte ao de sua 
oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos; 

9.6. encerrar o processo e arquivar os autos. 
10. Ata nº 32/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 9/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6552-32/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Bruno Dantas e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 6553/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 009.548/2022-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Márcia de Albuquerque Rosalvos (270.779.001-00). 
3.2. Recorrentes: Fundação Universidade de Brasília; Márcia de Albuquerque Rosalvos 

(270.779.001-00). 
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Jose Luis Wagner (17183/OAB-DF). 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedidos de reexame interpostos pela 

Fundação Universidade de Brasília e pela Sra. Márcia de Albuquerque Rosalvos contra o 
Acórdão 526/2024-TCU-1ª Câmara; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. não conhecer do pedido de reexame interposto pela Sra. Márcia de Albuquerque Rosalvos; 
9.2. conhecer do pedido de reexame interposto pela Fundação Universidade de Brasília, para, no 

mérito, negar-lhe provimento; 
9.3. dar conhecimento à magnífica Reitora da Universidade sobre as dificuldades verificadas pelo 

controle externo para fazer valer a legislação no âmbito da Universidade de Brasília, ressaltando que, 
verificada a ausência de cumprimento de deliberações, processo de aferição do dano ao Erário serão 
instaurados contra todas as autoridades omissas; e 

9.4. encaminhar cópia desta deliberação às recorrentes. 
10. Ata nº 32/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 9/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6553-32/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6554/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 012.979/2025-2. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão Civil. 
3. Interessados/Responsáveis: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 78907491.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 8 | n° 172 | Quarta-feira, 17/09/2025 40 

 

3.1. Interessados: Joao Pedro Soares Sales Valente (085.546.241-81); Nilva Soares Valente 
(578.838.401-00); Tallyta Brito de Souza Correia (026.356.951-99). 

4. Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de concessão de pensão civil emitido pelo Tribunal 

de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator: 
9.1. registrar com ressalva o ato de pensão civil emitido em favor dos Srs. João Pedro Soares Sales 

Valente, Nilva Soares Valente e Tallyta Brito de Souza Correia, nos termos do art. 7º, inciso II, da 
Resolução-TCU 353/2023; e 

9.2. arquivar o presente processo. 
10. Ata nº 32/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 9/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6554-32/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6555/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 020.735/2023-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de contas especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Caixa Econômica Federal (00.360.305/0001-04). 
3.2. Responsáveis: Carlos Silvio de Freitas Junior (927.172.761-49); Marcelo Ladeira Lemos 

(026.329.907-42); Myke Oliveira Gomes (054.067.897-08); Olimpio Silva Damasceno (346.799.441-53); 
Pedro Carrilho Dutra (096.129.816-20). 

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Caixa 

Econômica Federal, em razão de saques de valores depositados, a título de precatórios judiciais, mediante 
fraude; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar revéis os responsáveis Carlos Silvio de Freitas Junior, Pedro Carrilho Dutra e Marcelo 
Ladeira Lemos, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelos responsáveis Olímpio Silva Damasceno e Myke 
Oliveira Gomes; 

9.3. julgar irregulares as contas de Carlos Silvio de Freitas Junior, Myke Oliveira Gomes, Pedro 
Carrilho Dutra, Marcelo Ladeira Lemos e Olímpio Silva Damasceno, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, 
inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, condenando-
os ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros 
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de mora, calculadas a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhes 
o prazo de 15 dias, para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos 
cofres do Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da citada lei, c/c o art. 214, 
inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU: 

9.3.1. responsáveis: Carlos Silvio de Freitas Junior, Marcelo Ladeira Lemos e Myke Oliveira Gomes: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

5/5/2020 90.674,56 

16/8/2018 62.696,30 

24/8/2018 78.030,75 

21/5/2019 95.001,32 

7/6/2018 74.001,00 

11/4/2019 91.062,73 

21/9/2018 65.033,00 

29/9/2020 53.940,48 

25/7/2018 76.210,24 

9.3.2. responsáveis: Carlos Silvio de Freitas Junior, Marcelo Ladeira Lemos, Myke Oliveira Gomes 
e Pedro Carrilho Dutra: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

2/3/2022 760.403,76 

9.3.3. responsáveis: Marcelo Ladeira Lemos e Myke Oliveira Gomes: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

6/11/2019 65.961,11 

9.3.4. responsável: Olímpio Silva Damasceno: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

15/10/2018 119.027,87 

26/11/2018 77.501,46 

24/8/2021 129.198,98 

9.3.5. responsáveis: Olímpio Silva Damasceno e Pedro Carrilho Dutra: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

25/7/2018 70.326,78 

4/7/2019 97.069,37 

9.3.6. responsável: Pedro Carrilho Dutra: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

20/6/2018 71.433,65 

9.4. aplicar individualmente aos responsáveis Carlos Silvio de Freitas Junior, Myke Oliveira Gomes, 
Pedro Carrilho Dutra, Marcelo Ladeira Lemos e Olímpio Silva Damasceno, a multa prevista no art. 57 da 
Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno do TCU, fixando-lhes o prazo de 15 dias, a contar da 
notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do Regimento Interno do 
TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data 
do Acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor: 
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Responsável Valor (R$) 

Carlos Silvio de Freitas Junior 900.000,00 

Myke Oliveira Gomes 900.000,00 

Pedro Carrilho Dutra 600.000,00 

Marcelo Ladeira Lemos 500.000,00 

Olímpio Silva Damasceno 300.000,00 

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na 
forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; e 

9.6. dar ciência da presente deliberação à Procuradoria da República no Distrito Federal, à Caixa 
Econômica Federal, e aos responsáveis. 

10. Ata nº 32/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 9/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6555-32/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6556/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 025.805/2021-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de contas especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Cid Arruda Câmara (097.252.534-34) e Flávio Azevedo Rodrigues de Aquino 

(675.666.504-91). 
4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Emanuel Pessoa Dantas (6078/OAB-RN). 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Caixa 

Econômica Federal, em razão de ausência de funcionalidade do objeto do Contrato de Repasse 
0304996-65/2009, para construção de parque de exposições de animais em Nova Cruz - RN; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator: 

9.1. considerar revel o Sr. Flávio Azevedo Rodrigues de Aquino, com fundamento no art. 12, §3º, da 
Lei 8.443/1992; 

9.2. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo Sr. Cid Arruda Câmara; 
9.3. julgar irregulares as contas dos Srs. Flávio Azevedo Rodrigues de Aquino e Cid Arruda Câmara, 

nos termos dos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, 
inciso III, da mesma Lei, condenando-os solidariamente ao pagamento das importâncias a seguir 
especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das datas 
discriminadas até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhes o prazo de 15 dias, para que 
comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Tesouro Nacional, nos 
termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento 
Interno do TCU: 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

2/4/2012 11.247,60 

31/5/2012 42.388,02 

21/8/2012 12.703,38 

17/9/2012 65.846,87 

30/1/2013 30.844,71 

9.4. aplicar individualmente aos Srs. Flávio Azevedo Rodrigues de Aquino e Cid Arruda Câmara a 
multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), 
fixando-lhes o prazo de 15 dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, 
inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro 
Nacional, atualizada monetariamente desde a data do Acórdão proferido por este Tribunal até a data do 
efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na 
forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; e 

9.6. dar ciência à Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte, à Caixa Econômica 
Federal e aos responsáveis da presente deliberação. 

10. Ata nº 32/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 9/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6556-32/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6557/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 025.842/2024-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Adenilson Viana Nascimento (692.498.655-20); Elisangela Limeira Nascimento 

(988.045.965-20); Irmãos Nascimento Viana Ltda (15.216.807/0001-33). 
4. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Saúde (FNS/MS), em virtude da não comprovação da regular aplicação de recursos do 
Programa Farmácia Popular do Brasil repassados ao Município de Poções-BA, nos exercícios de 2017 a 
2019; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar revéis os responsáveis Irmãos Nascimento Viana Ltda, Adenilson Viana Nascimento 
e Elisângela Limeira Nascimento, para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao processo, com fulcro 
no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. julgar irregulares as contas dos responsáveis Irmãos Nascimento Viana Ltda, Adenilson Viana 
Nascimento e Elisângela Limeira Nascimento, nos termos dos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso III, alíneas “b” 
e “c”, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma lei, e condená-los solidariamente ao 
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pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de 
mora, calculadas a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhes o 
prazo de quinze dias, para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos 
cofres do Fundo Nacional de Saúde - MS, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da citada lei, c/c o 
art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU; 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

09/03/2017 217,80 

09/03/2017 20,19 

09/03/2017 40,00 

04/04/2017 944,10 

16/05/2017 1.361,88 

16/05/2017 3.531,60 

16/06/2017 480,87 

16/06/2017 2.677,80 

16/06/2017 18,00 

16/06/2017 3,77 

29/06/2017 7.569,10 

29/06/2017 1.432,08 

29/06/2017 14,40 

29/06/2017 3,77 

27/07/2017 1.385,80 

27/07/2017 1.006,56 

27/07/2017 25,56 

27/07/2017 19,80 

21/08/2017 2.749,00 

21/08/2017 2.381,13 

21/08/2017 25,20 

22/09/2017 2.620,08 

22/09/2017 2.951,20 

22/09/2017 53,00 

20/10/2017 2.633,85 

20/10/2017 5.022,90 

20/10/2017 31,50 

20/10/2017 7,02 

15/12/2017 9.699,70 

15/12/2017 2.233,44 

16/12/2017 2.288,25 

18/12/2017 5.674,10 

06/02/2018 9.891,20 

06/02/2018 2.980,26 

06/02/2018 18,00 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

02/03/2018 1.957,77 

02/03/2018 9.540,00 

02/04/2018 2.493,18 

02/04/2018 4.840,00 

03/05/2018 3.038,85 

04/05/2018 3.645,30 

04/06/2018 10.823,30 

04/06/2018 2.630,61 

04/06/2018 30,60 

04/06/2018 3,77 

10/07/2018 2.711,61 

10/07/2018 6.295,80 

01/08/2018 5.039,40 

01/08/2018 2.414,07 

01/08/2018 7,20 

17/09/2018 2.804,22 

17/09/2018 4.983,30 

10/10/2018 3.461,10 

10/10/2018 3.163,59 

10/10/2018 45,60 

29/10/2018 1.497,42 

29/10/2018 5.076,30 

29/10/2018 40,50 

29/10/2018 3,77 

05/12/2018 2.722,14 

05/12/2018 5.546,40 

05/12/2018 119,70 

05/12/2018 49,14 

27/12/2018 5.315,40 

27/12/2018 1.726,65 

27/12/2018 8,40 

12/02/2019 7.424,40 

12/02/2019 1.952,64 

12/02/2019 99,90 

12/02/2019 43,42 

08/03/2019 1.036,80 

08/03/2019 12.917,70 

08/03/2019 389,58 

08/03/2019 450,60 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

29/03/2019 12.572,40 

29/03/2019 1.848,42 

29/03/2019 45,81 

29/03/2019 47,40 

10/04/2019 3.699,81 

10/04/2019 15.167,40 

10/04/2019 116,10 

10/04/2019 3,77 

23/05/2019 9.745,50 

23/05/2019 3.414,69 

23/05/2019 55,20 

23/05/2019 10,79 

26/06/2019 6.047,73 

26/06/2019 9.350,10 

26/06/2019 3,77 

26/06/2019 121,20 

9.3. aplicar ao responsável Irmãos Nascimento Viana Ltda. a multa prevista no art. 57 da Lei 
8.443/1992, c/c o art. 267 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 
214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro 
Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga 
após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na 
forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; e 

9.5. dar ciência deste acórdão à Procuradoria da República no Estado da Bahia, nos termos do art. 16, 
§ 3º da Lei 8.443/1992, para adoção das medidas cabíveis; aos responsáveis e aos demais interessados. 

10. Ata nº 32/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 9/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6557-32/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6558/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 021.291/2020-9. 
1.1. Apenso: 019.782/2024-1 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Carleone Junior de Araujo (317.216.133-15) e Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81). 
3.2. Responsáveis: Carleone Junior de Araujo (317.216.133-15) e Helton Luis Aguiar Júnior 

(447.972.573-34). 
3.3. Recorrente: Carleone Junior de Araujo (317.216.133-15). 
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4. Órgão/Entidade: Município de Frecheirinha/CE. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Cassio Felipe Goes Pacheco (17410/OAB-CE), Francisco Riovanne Menezes 

Gomes (52532/OAB-CE) e outros. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos pelo Sr. Carleone 

Junior de Araújo contra o Acórdão 46/2025-TCU-1ª Câmara; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos artigos 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer dos embargos de declaração, para, no mérito, rejeitá-los; e 
9.2. dar ciência da deliberação ao embargante e aos demais interessados. 
10. Ata nº 32/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 9/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6558-32/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6559/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 024.235/2024-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome 

(05.526.783/0001-65). 
3.2. Responsáveis: Geroncio Jose Carneiro Rosa (600.929.989-68); Pedro Taborda Desplanches 

(608.420.679-49). 
4. Órgão/Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social - Rio Branco do Ivai - Fundo Municipal 

de Assistência Social. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério 

do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, em razão da omissão no dever de 
prestar contas dos recursos federais repassados pelo Fundo Nacional de Assistência Social ao Fundo 
Municipal de Assistência Social-FNAS, referentes ao exercício de 2020; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar revel o Sr. Geroncio Jose Carneiro Rosa, com fulcro no artigo 12, § 3º, da Lei 
8.443/1992; 

9.2. rejeitar as razões de justificativa apresentadas pelo Sr. Pedro Taborda Desplanches; 
9.3. julgar irregulares as contas do Sr. Pedro Taborda Desplanches, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 

e 16, inciso III, alíneas “a” e “b”, da Lei 8.443/1992; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 78907491.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 8 | n° 172 | Quarta-feira, 17/09/2025 48 

 

9.4. julgar irregulares as contas do Sr. Geroncio Jose Carneiro Rosa, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 
e 16, inciso III, alíneas “a”, “b” e “c”, da Lei 8.443/1992, condenando-o ao pagamento das importâncias a 
seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das 
datas discriminadas até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhe o prazo de quinze dias, para que 
comprove, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Fundo Nacional de 
Assistência Social: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

6/3/2020 1.000,00 

14/5/2020 140,00 

14/5/2020 695,00 

30/6/2020 11.971,98 

9/7/2020 750,00 

9/7/2020 10,45 

30/7/2020 11.445,94 

3/8/2020 163,70 

13/8/2020 51,00 

13/8/2020 299,16 

13/8/2020 10,45 

31/8/2020 10.802,92 

2/9/2020 375,00 

2/9/2020 10,45 

10/9/2020 89,33 

11/9/2020 1.904,41 

11/9/2020 10,45 

17/9/2020 157,49 

17/9/2020 774,48 

17/9/2020 47,50 

17/9/2020 73,50 

17/9/2020 406,48 

17/9/2020 194,59 

17/9/2020 23,76 

30/9/2020 10.939,09 

8/10/2020 192,20 

13/10/2020 169,29 

13/10/2020 313,32 

13/10/2020 375,00 

13/10/2020 10,45 

20/10/2020 137,30 

22/10/2020 2.205,00 

22/10/2020 10,45 

27/10/2020 179,14 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

27/10/2020 98,80 

28/10/2020 5,21 

30/10/2020 11.271,90 

13/11/2020 60,40 

13/11/2020 26,40 

18/11/2020 292,17 

18/11/2020 200,99 

18/11/2020 90,00 

18/11/2020 110,00 

18/11/2020 175,00 

18/11/2020 10,45 

20/11/2020 7.766,59 

20/11/2020 3.001,28 

30/11/2020 11.338,45 

1/12/2020 261,00 

14/12/2020 41,95 

14/12/2020 189,00 

14/12/2020 161,09 

16/12/2020 109,68 

16/12/2020 72,50 

16/12/2020 37,30 

17/12/2020 84,94 

17/12/2020 72,50 

17/12/2020 15,18 

17/12/2020 11.338,45 

21/12/2020 101,50 

21/12/2020 141,75 

22/12/2020 107,45 

23/12/2020 11.338,45 

29/12/2020 28,29 

29/12/2020 28,37 

29/12/2020 10,45 

9.5. aplicar ao Sr. Geroncio Jose Carneiro Rosa a multa individual prevista no artigo 57 da Lei 
8.443/1992, no valor individual de R$ 100.000,00 (cem mil reais), fixando-lhe o prazo de quinze dias, a 
contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (artigo 214, III, alínea “a”, do Regimento 
Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente 
desde a data deste acórdão, até a do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação 
em vigor; 

9.6. aplicar ao Sr. Pedro Taborda Desplanches, a multa individual prevista no artigo 58, inciso I, da 
Lei 8.443/1992 c/c o art. 268 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), fixando-lhe prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal 
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(art. 214, III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, 
atualizada monetariamente desde a data do acórdão proferido por este Tribunal até a data do efetivo 
recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.7. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na 
forma do disposto no artigo 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; e 

9.8. comunicar esta deliberação aos interessados e à Procuradoria da República no Estado do Paraná, 
para adoção das providências judiciais que entender cabíveis, nos termos do artigo 16, inciso III, alíneas 
“c” e “d”, e § 3º, da Lei 8.443/1992. 

10. Ata nº 32/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 9/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6559-32/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6560/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 038.414/2021-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Responsáveis: Francisco Roberto Pinto (012.960.863-72); Instituto de Estudos Pesquisas e 

Projetos da Uece Iepro (00.977.419/0001-06); Placido Aderaldo Castelo Neto (391.709.003-10). 
3.2. Recorrente: Francisco Roberto Pinto (012.960.863-72). 
4. Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S/A. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Francisco de Assis Moura Araripe, representando Instituto de Estudos 

Pesquisas e Projetos da Uece Iepro; Juliana Costa Soares (23.136/OAB-CE), Daniel Carlos Mariz Santos 
(14.623 /OAB-CE) e outros, representando Francisco Roberto Pinto. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos pelo Sr. Francisco 

Roberto Pinto ao Acórdão 3.116/2025-TCU-1ª Câmara; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos artigos 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer dos embargos de declaração, para, no mérito, dar-lhes provimento parcial, sem efeitos 

infringentes, a fim de fazer os esclarecimentos constantes do Voto; e 
9.2. dar ciência da deliberação ao embargante e aos demais interessados. 
10. Ata nº 32/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 9/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6560-32/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 6561/2025 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 040.337/2020-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (Tomada de Contas Especial) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Prefeitura Municipal de Horizonte - CE (23.555.196/0001-86). 
3.2. Responsáveis: George Lucena Barbosa de Lima (608.602.514-20); Manoel Gomes de Farias 

Neto (154.042.263-15); Maria Velusia Nogueira Lopes (188.941.003-91). 
3.3. Recorrente: Manoel Gomes de Farias Neto (154.042.263-15). 
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Horizonte - CE. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Francisco Regis dos Santos Albuquerque (9749/OAB-CE) e Ricardo Gomes 

de Souza Pitombeira (31566/OAB-CE), representando Manoel Gomes de Farias Neto. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos por Manoel Gomes 

de Farias Neto contra o Acórdão 4.002/2025-1ª Câmara; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer dos embargos de declaração, para, no mérito, dar-lhes provimento, com efeitos 

infringentes, a fim de excluir o Sr. Manoel Gomes de Farias Neto da relação processual; 
9.2. tornar insubsistentes, exclusivamente em relação ao Sr. Manoel Gomes de Farias Neto, o Acórdão 

4.002/2025-1ª Câmara; e 
9.3. dar ciência deste acórdão ao embargante e aos demais interessados. 
10. Ata nº 32/2025 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 9/9/2025 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6561-32/25-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 6562/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 143, inciso V, alínea “e”, e 183, parágrafo único, do 
Regimento Interno do TCU, em prorrogar o prazo, em caráter excepcional, por mais trinta dias, a ser 
contado a partir da ciência deste Acórdão pela requerente, para que o Ministério da Saúde cumpra as 
determinações exaradas no Acórdão 4.018/2025-TCU-1ª Câmara. 

1. Processo TC-006.346/2025-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Assessoria Especial de Controle Interno do Ministério da Saúde (); Ingrid Cabral 

Meirelles Fernandes (083.123.767-80). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6563/2025 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria da Sra. Maria Auxiliadora 

de Amorim, emitido pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, submetido à apreciação 
deste Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988; 

Considerando que a servidora inativa se aposentou em 1º/4/2022, com fundamento no artigo 4º, § 6º, 
inciso II, da Emenda Constitucional 103/2019, o que exige o cálculo dos proventos pela média das 
remunerações; 

Considerando que a unidade técnica especializada propôs a ilegalidade do ato, com a recusa do 
respectivo registro, por ter identificado que: 

a) o cálculo da média das remunerações efetuado pelo órgão de origem, registrado na ficha financeira 
do interessado (R$ 6.402,83), diverge do valor considerado correto pela análise automatizada do TCU (R$ 
6.273,35); 

b) os proventos não foram corretamente reajustados na mesma data e índice em que se deram os 
reajustes dos benefícios do regime geral de previdência social (artigo 15 da Lei 10.887/2004 e §7º do artigo 
26 da Emenda Constitucional 103/2019), pois o valor dos proventos no contracheque atual deveria ser de 
R$ 6.664,19, no entanto, está sendo pago o valor de R$ 6.801,72; 

Considerando que o Ministério Público junto ao TCU anuiu ao encaminhamento formulado pela 
unidade técnica; 

Considerando que o cálculo dos proventos de aposentadoria dos servidores titulares de cargo efetivo 
deve obedecer ao disposto na Lei 10.887/2004, que estabelece a média aritmética simples das maiores 
remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência, 
correspondentes a 80% de todo o período contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde o início 
da contribuição, se posterior àquela competência; 

Considerando que as remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos terão os 
seus valores atualizados mês a mês de acordo com a variação integral do índice fixado para a atualização 
dos salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios do regime geral de previdência social; 

Considerando que, com a edição da Emenda Constitucional 103/2019, o cálculo dos proventos pela 
média das remunerações deve obedecer ao disposto no art. 26 da citada norma, que estabelece a média 
aritmética simples dos salários de contribuição e das remunerações adotados como base para contribuições 
a regime próprio de previdência social e ao Regime Geral de Previdência Social, atualizados 
monetariamente, correspondentes a 100% do período contributivo desde a competência julho de 1994 ou 
desde o início da contribuição, se posterior àquela competência; 

Considerando o demonstrativo de cálculo elaborado pela AudPessoal à peça 5, p. 8-9; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 

assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, promovo desde já a dilação dos prazos para implementação das 
determinações expedidas na presente deliberação, de caráter improrrogável neste caso; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em: 

a) negar registro ao ato de concessão de aposentadoria da Sra. Maria Auxiliadora de Amorim; 
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b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, até a data da ciência desta 
deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-006.365/2025-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria Auxiliadora de Amorim (241.843.061-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo 

de trinta dias, as providências adotadas, nos termos dos artigos 261 e 262, caput, do Regimento Interno do 
TCU; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, no prazo de trinta dias, e faça juntar 
aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja provido, não 
impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; e 

1.7.1.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo sessenta 
dias, nos termos do artigo 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 6564/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria da Sra. Elizabete Vieira Andrade, emitido pela 

Universidade Federal de Santa Catarina, submetido à apreciação deste Tribunal para fins de registro; 
Considerando que a unidade técnica e o MPTCU propuseram a ilegalidade do ato, com registro 

excepcional, em razão do pagamento indevido da parcela judicial de horas extras, com base em decisões 
judiciais transitadas em julgado proferidas no âmbito dos Processos 2006.72.00.009358-8 e 
2006.04.00.028086-2; 

Considerando que jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de considerar ilegal o pagamento 
de horas extras, determinado por decisão judicial transitada em julgado, visto que a parcela deveria ter sido 
absorvida pelos reajustes concedidos posteriormente; 

Considerando que é nesse sentido o enunciado da jurisprudência selecionada do TCU, extraído do 
Acórdão 1.740/2021-TCU-Primeira Câmara, da relatoria do E. Ministro Benjamin Zymler: 

A hora extra judicial é vantagem própria do regime celetista e, por isso, incompatível com o regime 
estatutário. A manutenção de pagamentos relativos a essa vantagem apenas seria admissível se fosse 
necessário assegurar, imediatamente após a transposição ao Regime Jurídico Único (RJU), a 
irredutibilidade da remuneração. Nessa hipótese, a vantagem seria paga sob a forma de VPNI e 
paulatinamente compensada nos aumentos subsequentes conferidos ao funcionalismo, até seu completo 
desaparecimento. 

Considerando que já não subsiste a situação fática que motivou a decisão judicial que determinou o 
pagamento destacado de horas extras, visto que todas as carreiras de servidores públicos já foram 
reestruturadas por lei posteriormente à edição da Lei 8.112/1990, o que implica novas tabelas 
remuneratórias; 

Considerando que é nesse sentido, o Enunciado 241 da Súmula da Jurisprudência do TCU possui o 
seguinte teor, in verbis: 

As vantagens e gratificações incompatíveis com o Regime Jurídico Único, instituído pela Lei n. 
8.112/1990, de 11/12/1990, não se incorporam aos proventos nem à remuneração de servidor cujo emprego, 
regido até então pela legislação trabalhista, foi transformado em cargo público por força do art. 243 do 
citado diploma legal. 

Considerando que restou decidido por meio da Questão de Ordem 4/2021, aprovada na sessão 
Plenária de 21/7/2021: 
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Ficam escusados os gestores da UFSC de dar cumprimento a determinações deste Tribunal no sentido 
de suprimir o pagamento da parcela de horas extras dos atos de aposentadoria a ele submetidos enquanto 
íntegra a decisão que sustenta a percepção da rubrica em tela, proferida em 5/10/2018 pelo juízo da 3ª Vara 
Federal de Florianópolis, nos autos do Cumprimento Provisório de Sentença 
nº 5002118-47.2017.4.04.7200; 

Considerando que, em consulta processual junto ao TRF-4, verificou-se que as decisões proferidas 
pela Justiça Federal se tornaram definitivas após o indeferimento do Agravo de Instrumento interposto pela 
UFSC e as negativas de admissibilidade dos recursos especial e extraordinário, no âmbito dos Autos 
5044566-67.2018.4.04.0000/SC; 

Considerando que, no âmbito do referido processo, houve trânsito em julgado, certificado em 
26/5/2020, tendo sido, por conseguinte, promovido o levantamento do sobrestamento do cumprimento 
provisório de sentença, com a baixa definitiva desses autos em 25/7/2022; 

Considerando que, a despeito da ilegalidade do ato, deve ser ordenado o seu registro, visto que, 
embora seja ilegal, possui amparo em decisão judicial definitiva, nos termos do artigo 7º, inciso II, da 
Resolução-TCU 353/2023; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, em 
consonância com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, com fundamento no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal, nos artigos 1º, inciso 
V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, nos artigos 17, inciso III, 143, inciso II, e 260 do Regimento Interno 
do TCU e no artigo 7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023, em: 

a) registrar com ressalva o ato de concessão de aposentadoria da Sra. Elizabete Vieira Andrade, visto 
que a parcela impugnada, relativa ao pagamento de horas extras, está amparada por decisão judicial 
transitada em julgado; e 

b) arquivar o presente processo. 
1. Processo TC-009.285/2025-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Elizabete Vieira Andrade (605.777.979-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6565/2025 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de aposentadoria emitido em favor do Sr. Henrique Gomes 

de Paiva Lins de Barros pelo Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas - Mcti, submetido à apreciação deste 
Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica e o Ministério Público de Contas manifestaram-se pela 
ilegalidade do ato, em razão do pagamento de adicional por tempo de serviço (ATS ou anuênios) em 
percentual superior ao permitido; 

Considerando que o interessado contava, até 8/3/1999, com 22 anos, 5 meses e 11 dias de tempo de 
serviço para fins ATS (peça 3, p. 3); 
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Considerando que a rubrica de adicional de tempo de serviço foi calculada utilizando percentual de 
23% do provento básico; 

Considerando que, por esse motivo, deve ser negado registro a presente concessão, com a emissão de 
novo ato, com o percentual de 22% a título de ATS - e não 23%, como vem sendo pago; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, promovo desde já a dilação dos prazos para implementação das 
determinações expedidas na presente deliberação, de caráter improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso II, 143, inciso II, e 260, § 1º, do RI/TCU, em: 

a) negar registro ao ato de aposentadoria do Sr. Henrique Gomes de Paiva Lins de Barros; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação, 

com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 
c) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-014.003/2025-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Henrique Gomes de Paiva Lins de Barros (241.104.937-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas - Mcti. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas, sob pena de responsabilidade solidária 

da autoridade administrativa omissa, que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências 

adotadas ao TCU, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 353/2023; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, no prazo de trinta dias, e faça 
juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja provido, não 
impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; e 

1.7.1.3. emita novo ato, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU, no prazo de sessenta 
dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da Instrução Normativa-
TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 6566/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 143, inciso V, alínea “e”, e 183, parágrafo único, do 
Regimento Interno do TCU, em prorrogar excepcionalmente o prazo, por mais trinta dias, a contar do 
conhecimento desta decisão, para que o Centro de Controle Interno da Aeronáutica cumpra as 
determinações exaradas no Acórdão 4.048/2025-TCU-1ª Câmara. 

1. Processo TC-001.970/2025-9 (REFORMA) 
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1.1. Interessados: Centro de Controle Interno da Aeronáutica (); Paulo Roberto Rodrigues 
(283.101.951-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6567/2025 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de reforma emitido em favor do Sr. Sebastiao Carlos do 

Carmo pelo Comando da Aeronáutica, submetido à apreciação deste Tribunal para fins de registro, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica e o Ministério Público de Contas manifestaram-se pela 
ilegalidade do ato, em razão do pagamento de adicional por tempo de serviço (ATS ou anuênios) em 
percentual superior ao permitido; 

Considerando que o militar contava com 19 anos, 7 meses e 24 dias de tempo de serviço para fins 
ATS (peça 3, p. 3); 

Considerando que o interessado foi transferido para a reserva em 12/8/2011, tendo sido inicialmente 
reformado em 18/7/2018; 

Considerando que, nesse caso, para fins de cálculo do pagamento de ATS, não é possível aplicar a 
regra de arredondamento prevista na redação anterior do art. 138 da Lei 6.880/1980, revogada pela Medida 
Provisória 2.215-10, de 31/8/2001, dispositivo que permitia que a fração de tempo igual ou superior a 180 
dias fosse considerada como um ano para todos os efeitos legais, levando em conta o tempo de efetivo 
serviço e seus acréscimos, previstos nos artigos 136 e 137 da mesma lei, no momento da passagem do 
militar à inatividade; 

Considerando que, na concessão em análise, o fundamento legal da reserva não está previsto nas 
hipóteses do art. 138 da Lei 6.880/1980, por não ter ocorrido pelos motivos previstos nos itens I a X do art. 
98 (transferência para a reserva remunerada ex officio) ou nos itens II e III do art. 106 (reforma por 
incapacidade), ambos da Lei 6.880/1980, não sendo possível aplicar a regra do arredondamento; 

Considerando que, por ocasião da passagem do interessado para a inatividade, o art. 138 da 
Lei 6.880/1980 já havia sido revogado pela Medida Provisória 2.215-10/2001; 

Considerando que, por esse motivo, deve ser negado registro a presente concessão, com a emissão de 
novo ato, com o percentual de 19% a título de ATS - e não 20%, como vem sendo pago; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, promovo desde já a dilação dos prazos para implementação das 
determinações expedidas na presente deliberação, de caráter improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso II, 143, inciso II, e 260, § 1º, do RI/TCU, em: 

a) negar registro ao ato de reforma do Sr. Sebastiao Carlos do Carmo; 
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b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação, 
com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-013.134/2025-6 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Sebastiao Carlos do Carmo (659.393.017-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
1.7.1. determinar ao Comando da Aeronáutica, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências 

adotadas ao TCU, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 353/2023; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, no prazo de trinta dias, e faça 
juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja provido, não 
impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; e 

1.7.1.3. emita novo ato, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU, no prazo de sessenta 
dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da Instrução Normativa-
TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 6568/2025 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de reforma emitido em favor do Sr. Jose Pedro Alves 

Marino pelo Comando da Aeronáutica, submetido à apreciação deste Tribunal para fins de registro, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica e o Ministério Público de Contas manifestaram-se pela 
ilegalidade do ato, em razão do pagamento de adicional por tempo de serviço (ATS ou anuênios) em 
percentual superior ao permitido; 

Considerando que o militar contava com 20 anos, 9 meses e 4 dias de tempo de serviço para fins ATS 
(peça 3, p. 3); 

Considerando que o interessado foi transferido para a reserva em 29/6/2007, tendo sido inicialmente 
reformado em 10/4/2017; 

Considerando que, nesse caso, para fins de cálculo do pagamento de ATS, não é possível aplicar a 
regra de arredondamento prevista na redação anterior do art. 138 da Lei 6.880/1980, revogada pela Medida 
Provisória 2.215-10, de 31/8/2001, dispositivo que permitia que a fração de tempo igual ou superior a 180 
dias fosse considerada como um ano para todos os efeitos legais, levando em conta o tempo de efetivo 
serviço e seus acréscimos, previstos nos artigos 136 e 137 da mesma lei, no momento da passagem do 
militar à inatividade; 

Considerando que, na concessão em análise, o fundamento legal da reserva não está previsto nas 
hipóteses do art. 138 da Lei 6.880/1980, por não ter ocorrido pelos motivos previstos nos itens I a X do art. 
98 (transferência para a reserva remunerada ex officio) ou nos itens II e III do art. 106 (reforma por 
incapacidade), ambos da Lei 6.880/1980, não sendo possível aplicar a regra do arredondamento; 

Considerando que, por ocasião da passagem do interessado para a inatividade, o art. 138 da 
Lei 6.880/1980 já havia sido revogado pela Medida Provisória 2.215-10/2001; 

Considerando que, por esse motivo, deve ser negado registro a presente concessão, com a emissão de 
novo ato, com o percentual de 20% a título de ATS - e não 21%, como vem sendo pago; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 
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Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, promovo desde já a dilação dos prazos para implementação das 
determinações expedidas na presente deliberação, de caráter improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso II, 143, inciso II, e 260, § 1º, do RI/TCU, em: 

a) negar registro ao ato de reforma do Sr. Jose Pedro Alves Marino; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação, 

com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 
c) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-013.260/2025-1 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Jose Pedro Alves Marino (045.378.628-66). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Comando da Aeronáutica, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências 

adotadas ao TCU, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 353/2023; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, no prazo de trinta dias, e faça 
juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja provido, não 
impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; e 

1.7.1.3. emita novo ato, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU, no prazo de sessenta 
dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da Instrução Normativa-
TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 6569/2025 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de reforma emitido em favor do Sr. Luiz Klinger Nicolau 

de Melo pelo Comando da Aeronáutica, submetido à apreciação deste Tribunal para fins de registro, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica e o Ministério Público de Contas manifestaram-se pela 
ilegalidade do ato, em razão do pagamento de adicional por tempo de serviço (ATS ou anuênios) em 
percentual superior ao permitido; 

Considerando que o militar contava com 21 anos, 11 meses e 26 dias de tempo de serviço para fins 
ATS (peça 3, p. 3); 

Considerando que o interessado foi transferido para a reserva em 20/2/2009, tendo sido inicialmente 
reformado em 10/6/2017; 

Considerando que, nesse caso, para fins de cálculo do pagamento de ATS, não é possível aplicar a 
regra de arredondamento prevista na redação anterior do art. 138 da Lei 6.880/1980, revogada pela Medida 
Provisória 2.215-10, de 31/8/2001, dispositivo que permitia que a fração de tempo igual ou superior a 180 
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dias fosse considerada como um ano para todos os efeitos legais, levando em conta o tempo de efetivo 
serviço e seus acréscimos, previstos nos artigos 136 e 137 da mesma lei, no momento da passagem do 
militar à inatividade; 

Considerando que, na concessão em análise, o fundamento legal da reserva não está previsto nas 
hipóteses do art. 138 da Lei 6.880/1980, por não ter ocorrido pelos motivos previstos nos itens I a X do art. 
98 (transferência para a reserva remunerada ex officio) ou nos itens II e III do art. 106 (reforma por 
incapacidade), ambos da Lei 6.880/1980, não sendo possível aplicar a regra do arredondamento; 

Considerando que, por ocasião da passagem do interessado para a inatividade, o art. 138 da 
Lei 6.880/1980 já havia sido revogado pela Medida Provisória 2.215-10/2001; 

Considerando que, por esse motivo, deve ser negado registro a presente concessão, com a emissão de 
novo ato, com a emissão de novo ato, com o percentual de 21% a título de ATS - e não 22%, como vem 
sendo pago; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, promovo desde já a dilação dos prazos para implementação das 
determinações expedidas na presente deliberação, de caráter improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso II, 143, inciso II, e 260, § 1º, do RI/TCU, em: 

a) negar registro ao ato de reforma do Sr. Luiz Klinger Nicolau de Melo; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação, 

com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 
c) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-013.342/2025-8 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Luiz Klinger Nicolau de Melo (129.880.652-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Comando da Aeronáutica, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências 

adotadas ao TCU, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 353/2023; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, no prazo de trinta dias, e faça 
juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja provido, não 
impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; e 

1.7.1.3. emita novo ato, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU, no prazo de sessenta 
dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da Instrução Normativa-
TCU 78/2018. 
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ACÓRDÃO Nº 6570/2025 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de reforma emitido em favor do Sr. Wilson da Cunha Dias 

pelo Comando da Marinha, submetido à apreciação deste Tribunal para fins de registro, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica e o Ministério Público de Contas manifestaram-se pela 
ilegalidade do ato, em razão do pagamento de adicional por tempo de serviço (ATS ou anuênios) em 
percentual superior ao permitido; 

Considerando que o militar contava com 20 anos, 4 meses e 4 dias de serviço para fins de cálculo do 
ATS; 

Considerando que, nesse caso, para fins do cálculo do pagamento de ATS, não deve ser aplicado o 
arredondamento previsto no art. 138 da Lei 6.880/80, visto que o dispositivo permite que a fração de tempo 
igual ou superior a 180 dias seja considerada como um ano para todos os efeitos legais, levando em conta 
o tempo de efetivo serviço e seus acréscimos, previstos nos artigos 136 e 137 da mesma lei, no momento 
da passagem do militar à inatividade; 

Considerando que, por esse motivo, deve ser negado registro à  presente concessão, com a emissão 
de novo ato, com o percentual de 20% a título de ATS - e não 21% como vem sendo pago -, tendo em vista 
que a fração de meses e dias é inferior a 180 dias; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, promovo desde já a dilação dos prazos para implementação das 
determinações expedidas na presente deliberação, de caráter improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, nos artigos 
17, inciso II, 143, inciso II, e 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte e no artigo 7º, inciso III, da 
Resolução-TCU 353/2023, em: 

a) negar registro ao ato de reforma emitido em favor do Sr. Wilson da Cunha Dias; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação, 

com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 
c) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-013.347/2025-0 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Wilson da Cunha Dias (670.869.007-10). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais - Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Comando da Marinha, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências 

adotadas ao TCU, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 353/2023; 
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1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, no prazo de trinta dias, e faça 
juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso seja provido, não impede a 
devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; e 

1.7.1.3. emita novo ato, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU, no prazo de sessenta 
dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da Instrução Normativa-
TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 6571/2025 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de reforma emitido em favor do Sr. Jucivaldo Espírito 

Santo Sousa de Aguiar pelo Comando da Aeronáutica, submetido à apreciação deste Tribunal para fins de 
registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica e o Ministério Público de Contas manifestaram-se pela 
ilegalidade do ato, em razão do pagamento de adicional por tempo de serviço (ATS ou anuênios) em 
percentual superior ao permitido; 

Considerando que o militar contava inicialmente com 23 anos, 3 meses e 8 dias de serviço, mas 
descontando-se o período referente a tempo de serviço prestado em guarnições especiais (2 anos, 7 meses 
e 23 dias), que não deve ser contabilizado para fins de ATS, nos termos do art. 137, inciso VI e § 1º, da Lei 
6.880/1980, passou a ter 20 anos, 7 meses e 20 dias de tempo de serviço (peça 3, p. 3); 

Considerando que o interessado foi transferido para a reserva em 18/1/2008, tendo sido inicialmente 
reformado em 25/3/2018; 

Considerando que, nesse caso, para fins de cálculo do pagamento de ATS, não é possível aplicar a 
regra de arredondamento prevista na redação anterior do art. 138 da Lei 6.880/1980, revogada pela Medida 
Provisória 2.215-10, de 31/8/2001, dispositivo que permitia que a fração de tempo igual ou superior a 180 
dias fosse considerada como um ano para todos os efeitos legais, levando em conta o tempo de efetivo 
serviço e seus acréscimos, previstos nos artigos 136 e 137 da mesma lei, no momento da passagem do 
militar à inatividade; 

Considerando que, na concessão em análise, o fundamento legal da reserva não está previsto nas 
hipóteses do art. 138 da Lei 6.880/1980, por não ter ocorrido pelos motivos previstos nos itens I a X do art. 
98 (transferência para a reserva remunerada ex officio) ou nos itens II e III do art. 106 (reforma por 
incapacidade), ambos da Lei 6.880/1980, não sendo possível aplicar a regra do arredondamento; 

Considerando que, por ocasião da passagem do interessado para a inatividade, o art. 138 da 
Lei 6.880/1980 já havia sido revogado pela Medida Provisória 2.215-10/2001; 

Considerando que, por esse motivo, deve ser negado registro à  presente concessão, com a emissão 
de novo ato, com o percentual de 20% a título de ATS - e não 21%, como vem sendo pago; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, promovo desde já a dilação dos prazos para implementação das 
determinações expedidas na presente deliberação, de caráter improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso II, 143, inciso II, e 260, § 1º, do RI/TCU, em: 

a) negar registro ao ato de reforma do Sr. Jucivaldo Espírito Santo Sousa de Aguiar; 
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b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação, 
com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-013.533/2025-8 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Jucivaldo Espírito Santo Sousa de Aguiar (157.849.752-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Comando da Aeronáutica, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências 

adotadas ao TCU, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 353/2023; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, no prazo de trinta dias, e faça 
juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja provido, não 
impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; e 

1.7.1.3. emita novo ato, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU, no prazo de sessenta 
dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da Instrução Normativa-
TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 6572/2025 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de reforma emitido em favor do Sr. Getulio Costa Vargas 

pelo Comando da Aeronáutica, submetido à apreciação deste Tribunal para fins de registro, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica e o Ministério Público de Contas manifestaram-se pela 
ilegalidade do ato, em razão do pagamento de adicional por tempo de serviço (ATS ou anuênios) em 
percentual superior ao permitido; 

Considerando que o militar contava inicialmente com 25 anos e 5 dias de serviço, mas descontando-
se o período referente a atividade na iniciativa privada (3 anos, 4 meses e 16 dias), que não deve ser 
contabilizado para fins de ATS, nos termos dos artigos 135 e 137 da Lei 6.880/1980, passou a ter 21 anos, 
7 meses e 24 dias de tempo de serviço (peça 3, p. 3); 

Considerando que o interessado foi transferido para a reserva em 21/6/2006, tendo sido inicialmente 
reformado em 1º/1/2017; 

Considerando que, nesse caso, para fins de cálculo do pagamento de ATS, não é possível aplicar a 
regra de arredondamento prevista na redação anterior do art. 138 da Lei 6.880/1980, revogada pela Medida 
Provisória 2.215-10, de 31/8/2001, dispositivo que permitia que a fração de tempo igual ou superior a 180 
dias fosse considerada como um ano para todos os efeitos legais, levando em conta o tempo de efetivo 
serviço e seus acréscimos, previstos nos artigos 136 e 137 da mesma lei, no momento da passagem do 
militar à inatividade; 

Considerando que, na concessão em análise, o fundamento legal da reserva não está previsto nas 
hipóteses do art. 138 da Lei 6.880/1980, por não ter ocorrido pelos motivos previstos nos itens I a X do art. 
98 (transferência para a reserva remunerada ex officio) ou nos itens II e III do art. 106 (reforma por 
incapacidade), ambos da Lei 6.880/1980, não sendo possível aplicar a regra do arredondamento; 

Considerando que, por ocasião da passagem do interessado para a inatividade, o art. 138 da 
Lei 6.880/1980 já havia sido revogado pela Medida Provisória 2.215-10/2001; 

Considerando que, por esse motivo, deve ser negado registro à presente concessão, com a emissão de 
novo ato, com o percentual de 21% a título de ATS - e não 22%, como vem sendo pago; 
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Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, promovo desde já a dilação dos prazos para implementação das 
determinações expedidas na presente deliberação, de caráter improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso II, 143, inciso II, e 260, § 1º, do RI/TCU, em: 

a) negar registro ao ato de reforma do Sr. Getulio Costa Vargas; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação, 

com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 
c) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-013.554/2025-5 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Getulio Costa Vargas (441.510.470-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Comando da Aeronáutica, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências 

adotadas ao TCU, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 353/2023; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, no prazo de trinta dias, e faça 
juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja provido, não 
impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; e 

1.7.1.3. emita novo ato, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU, no prazo de sessenta 
dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da Instrução Normativa-
TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 6573/2025 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de reforma emitido em favor do Sr. Vitor Correia Marques 

pelo Comando da Aeronáutica, submetido à apreciação deste Tribunal para fins de registro, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica e o Ministério Público de Contas manifestaram-se pela 
ilegalidade do ato, em razão do pagamento de adicional por tempo de serviço (ATS ou anuênios) em 
percentual superior ao permitido; 

Considerando que o militar contava com 23 anos, 7 meses e 22 dias de tempo de serviço para fins 
ATS (peça 3, p. 3); 

Considerando que o interessado foi transferido para a reserva em 12/7/2007, tendo sido inicialmente 
reformado em 14/11/2016; 
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Considerando que, nesse caso, para fins de cálculo do pagamento de ATS, não é possível aplicar a 
regra de arredondamento prevista na redação anterior do art. 138 da Lei 6.880/1980, revogada pela Medida 
Provisória 2.215-10, de 31/8/2001, dispositivo que permitia que a fração de tempo igual ou superior a 180 
dias fosse considerada como um ano para todos os efeitos legais, levando em conta o tempo de efetivo 
serviço e seus acréscimos, previstos nos artigos 136 e 137 da mesma lei, no momento da passagem do 
militar à inatividade; 

Considerando que, na concessão em análise, o fundamento legal da reserva não está previsto nas 
hipóteses do art. 138 da Lei 6.880/1980, por não ter ocorrido pelos motivos previstos nos itens I a X do art. 
98 (transferência para a reserva remunerada ex officio) ou nos itens II e III do art. 106 (reforma por 
incapacidade), ambos da Lei 6.880/1980, não sendo possível aplicar a regra do arredondamento; 

Considerando que, por ocasião da passagem do interessado para a inatividade, o art. 138 da 
Lei 6.880/1980 já havia sido revogado pela Medida Provisória 2.215-10/2001; 

Considerando que, por esse motivo, deve ser negado registro a presente concessão, com a emissão de 
novo ato, com o percentual de 23% a título de ATS - e não 24%, como vem sendo pago; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, promovo desde já a dilação dos prazos para implementação das 
determinações expedidas na presente deliberação, de caráter improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso II, 143, inciso II, e 260, § 1º, do RI/TCU, em: 

a) negar registro ao ato de reforma do Sr. Vitor Correia Marques; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação, 

com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 
c) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-013.579/2025-8 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Vitor Correia Marques (606.102.397-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Comando da Aeronáutica, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências 

adotadas ao TCU, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 353/2023; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, no prazo de trinta dias, e faça 
juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja provido, não 
impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; e 
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1.7.1.3. emita novo ato, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU, no prazo de sessenta 
dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da Instrução Normativa-
TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 6574/2025 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de reforma emitido em favor do Sr. José Renato Ventura 

pelo Comando da Aeronáutica, submetido à apreciação deste Tribunal para fins de registro, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica e o Ministério Público de Contas manifestaram-se pela 
ilegalidade do ato, em razão do pagamento de adicional por tempo de serviço (ATS ou anuênios) em 
percentual superior ao permitido; 

Considerando que o militar contava com 21 anos, 7 meses e 24 dias de tempo de serviço até 
29/12/2000, tendo sido transferido para a reserva remunerada em 6/7/2009 e posteriormente reformado em 
18/7/2017; 

Considerando que, nesse caso, para fins de cálculo do pagamento de ATS, não é possível aplicar a 
regra de arredondamento prevista na redação anterior do art. 138 da Lei 6.880/1980, revogada pela Medida 
Provisória 2.215-10, de 31/8/2001, dispositivo que permitia que a fração de tempo igual ou superior a 180 
dias fosse considerada como um ano para todos os efeitos legais, levando em conta o tempo de efetivo 
serviço e seus acréscimos, previstos nos artigos 136 e 137 da mesma lei, no momento da passagem do 
militar à inatividade; 

Considerando que, na concessão em análise, o fundamento legal da reserva não está previsto nas 
hipóteses do art. 138 da Lei 6.880/1980, por não ter ocorrido pelos motivos previstos nos itens I a X do art. 
98 (transferência para a reserva remunerada ex officio) ou nos itens II e III do art. 106 (reforma por 
incapacidade), ambos da Lei 6.880/1980, não sendo possível aplicar a regra do arredondamento; 

Considerando que, por ocasião da passagem do interessado para a inatividade, o art. 138 da 
Lei 6.880/1980 já havia sido revogado pela Medida Provisória 2.215-10/2001; 

Considerando que, por esse motivo, deve ser negado registro à presente concessão, com a emissão de 
novo ato, com o percentual de 21% a título de ATS - e não 22%, como vem sendo pago; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, promovo desde já a dilação dos prazos para implementação das 
determinações expedidas na presente deliberação, de caráter improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso II, 143, inciso II, e 260, § 1º, do RI/TCU, em: 

a) negar registro ao ato de reforma do Sr. José Renato Ventura; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação, 

com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 
c) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-013.717/2025-1 (REFORMA) 
1.1. Interessado: José Renato Ventura (770.805.727-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Comando da Aeronáutica, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências 

adotadas ao TCU, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 353/2023; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, no prazo de trinta dias, e faça 
juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja provido, não 
impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; e 

1.7.1.3. emita novo ato, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU, no prazo de sessenta 
dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da Instrução Normativa-
TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 6575/2025 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de reforma emitido em favor do Sr. Luiz Antonio Freitas 

Lopes pelo Comando da Aeronáutica, submetido à apreciação deste Tribunal para fins de registro, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica e o Ministério Público de Contas manifestaram-se pela 
ilegalidade do ato, em razão do pagamento de adicional por tempo de serviço (ATS ou anuênios) em 
percentual superior ao permitido; 

Considerando que o militar contava com 30 anos, 9 meses e 12 dias de tempo de serviço até 
29/12/2000, tendo sido transferido para a reserva remunerada em 22/11/2002 e posteriormente reformado 
em 20/2/2017; 

Considerando que, nesse caso, para fins de cálculo do pagamento de ATS, não é possível aplicar a 
regra de arredondamento prevista na redação anterior do art. 138 da Lei 6.880/1980, revogada pela Medida 
Provisória 2.215-10, de 31/8/2001, dispositivo que permitia que a fração de tempo igual ou superior a 180 
dias fosse considerada como um ano para todos os efeitos legais, levando em conta o tempo de efetivo 
serviço e seus acréscimos, previstos nos artigos 136 e 137 da mesma lei, no momento da passagem do 
militar à inatividade; 

Considerando que, na concessão em análise, o fundamento legal da reserva não está previsto nas 
hipóteses do art. 138 da Lei 6.880/1980, por não ter ocorrido pelos motivos previstos nos itens I a X do art. 
98 (transferência para a reserva remunerada ex officio) ou nos itens II e III do art. 106 (reforma por 
incapacidade), ambos da Lei 6.880/1980, não sendo possível aplicar a regra do arredondamento; 

Considerando que, por ocasião da passagem do interessado para a inatividade, o art. 138 da 
Lei 6.880/1980 já havia sido revogado pela Medida Provisória 2.215-10/2001; 

Considerando que, por esse motivo, deve ser negado registro à presente concessão, com a emissão de 
novo ato, com o percentual de 30% a título de ATS - e não 31%, como vem sendo pago; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, promovo desde já a dilação dos prazos para implementação das 
determinações expedidas na presente deliberação, de caráter improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 
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Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso II, 143, inciso II, e 260, § 1º, do RI/TCU, em: 

a) negar registro ao ato de reforma do Sr. Luiz Antonio Freitas Lopes; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação, 

com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 
c) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-013.805/2025-8 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Luiz Antonio Freitas Lopes (066.734.141-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Comando da Aeronáutica, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências 

adotadas ao TCU, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 353/2023; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, no prazo de trinta dias, e faça 
juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja provido, não 
impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; e 

1.7.1.3. emita novo ato, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU, no prazo de sessenta 
dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da Instrução Normativa-
TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 6576/2025 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de reforma emitido em favor do Sr. José Borges Rodrigues 

pelo Comando da Aeronáutica, submetido à apreciação deste Tribunal para fins de registro, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica e o Ministério Público de Contas manifestaram-se pela 
ilegalidade do ato, em razão do pagamento de adicional por tempo de serviço (ATS ou anuênios) em 
percentual superior ao permitido; 

Considerando que o militar contava com 21 anos, 11 meses e 23 dias de tempo de serviço até 
29/12/2000, tendo sido transferido para a reserva remunerada em 23/9/2009 e posteriormente reformado 
em 22/4/2017; 

Considerando que, nesse caso, para fins de cálculo do pagamento de ATS, não é possível aplicar a 
regra de arredondamento prevista na redação anterior do art. 138 da Lei 6.880/1980, revogada pela Medida 
Provisória 2.215-10, de 31/8/2001, dispositivo que permitia que a fração de tempo igual ou superior a 180 
dias fosse considerada como um ano para todos os efeitos legais, levando em conta o tempo de efetivo 
serviço e seus acréscimos, previstos nos artigos 136 e 137 da mesma lei, no momento da passagem do 
militar à inatividade; 

Considerando que, na concessão em análise, o fundamento legal da reserva não está previsto nas 
hipóteses do art. 138 da Lei 6.880/1980, por não ter ocorrido pelos motivos previstos nos itens I a X do art. 
98 (transferência para a reserva remunerada ex officio) ou nos itens II e III do art. 106 (reforma por 
incapacidade), ambos da Lei 6.880/1980, não sendo possível aplicar a regra do arredondamento; 

Considerando que, por ocasião da passagem do interessado para a inatividade, o art. 138 da 
Lei 6.880/1980 já havia sido revogado pela Medida Provisória 2.215-10/2001; 
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Considerando que, por esse motivo, deve ser negado registro à presente concessão, com a emissão de 
novo ato, com o percentual de 21% a título de ATS - e não 22%, como vem sendo pago; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, promovo desde já a dilação dos prazos para implementação das 
determinações expedidas na presente deliberação, de caráter improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso II, 143, inciso II, e 260, § 1º, do RI/TCU, em: 

a) negar registro ao ato de reforma do Sr. José Borges Rodrigues; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação, 

com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 
c) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-013.858/2025-4 (REFORMA) 
1.1. Interessado: José Borges Rodrigues (262.774.331-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Comando da Aeronáutica, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências 

adotadas ao TCU, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 353/2023; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, no prazo de trinta dias, e faça 
juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja provido, não 
impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; e 

1.7.1.3. emita novo ato, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU, no prazo de sessenta 
dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da Instrução Normativa-
TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 6577/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso V, alínea 
“a”, e 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU, e os arts. 1º, 8º e 11 da Resolução-TCU 344/2022, em 
determinar o arquivamento do seguinte processo, em razão da consumação da prescrição das pretensões 
punitiva e ressarcitória do TCU, dando ciência desta deliberação ao responsável e ao tomador de contas, de 
acordo com os pareceres exarados nos autos. 

1. Processo TC-003.659/2025-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Municipio de Simoes - Secretaria de Saude (07.181.338/0001-36). 
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1.2. Órgão/Entidade: Municipio de Simoes - Secretaria de Saude. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6578/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso V, alínea 
“a”, e 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU, e os arts. 1º, 8º e 11 da Resolução-TCU 344/2022, em 
determinar o arquivamento do seguinte processo, em razão da consumação da prescrição das pretensões 
punitiva e ressarcitória do TCU, dando ciência desta deliberação ao responsável e ao tomador de contas, de 
acordo com os pareceres exarados nos autos. 

1. Processo TC-003.660/2025-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Antonio José dos Santos Lima (428.214.871-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Municipio de Luis Correira - Secretaria Municipal de Saude. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6579/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso V, alínea 
“a”, e 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU, e os arts. 1º, 8º e 11 da Resolução-TCU 344/2022, em 
determinar o arquivamento do seguinte processo, em razão da consumação da prescrição das pretensões 
punitiva e ressarcitória do TCU, dando ciência desta deliberação ao responsável e ao tomador de contas, de 
acordo com os pareceres exarados nos autos. 

1. Processo TC-003.661/2025-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Prefeitura Municipal de Garrafão do Norte - PA (22.980.940/0001-27). 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Garrafão do Norte - PA. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6580/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso V, alínea 
“a”, e 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU, e os arts. 1º, 8º e 11 da Resolução-TCU 344/2022, em 
determinar o arquivamento do seguinte processo, em razão da consumação da prescrição das pretensões 
punitiva e ressarcitória do TCU, dando ciência desta deliberação ao responsável e ao tomador de contas, de 
acordo com os pareceres exarados nos autos. 

1. Processo TC-003.668/2025-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Prefeitura Municipal de Ladário - MS (03.330.453/0001-74). 
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1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Ladário - MS. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6581/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso V, alínea 
“a”, e 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU, e os arts. 1º, 8º e 11 da Resolução-TCU 344/2022, em 
determinar o arquivamento do seguinte processo, em razão da consumação da prescrição das pretensões 
punitiva e ressarcitória do TCU, dando ciência desta deliberação aos responsáveis e ao tomador de contas, 
de acordo com os pareceres exarados nos autos. 

1. Processo TC-007.006/2025-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Antonio Fernandes Junior (597.419.371-72); Drogaria Nossa Senhora Aparecida 

Eireli (07.140.875/0001-38); Maria Sonia Coutinho Barros (467.093.041-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6582/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso V, alínea 
“a”, e 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU, e os arts. 1º, 8º e 11 da Resolução-TCU 344/2022, em 
determinar o arquivamento do seguinte processo, em razão da consumação da prescrição das pretensões 
punitiva e ressarcitória do TCU, dando ciência desta deliberação aos responsáveis e ao tomador de contas, 
de acordo com os pareceres exarados nos autos. 

1. Processo TC-008.596/2025-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Flávia Serra Galdino (451.697.804-00); Município de Piancó - PB 

(09.148.727/0001-95). 
1.2. Órgão/Entidade: Município de Piancó - PB. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6583/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso V, alínea 
“a”, e 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU, e os arts. 1º, 8º e 11 da Resolução-TCU 344/2022, em 
determinar o arquivamento do seguinte processo, em razão da consumação da prescrição das pretensões 
punitiva e ressarcitória do TCU, dando ciência desta deliberação ao responsável e ao tomador de contas, de 
acordo com os pareceres exarados nos autos. 
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1. Processo TC-014.760/2025-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Luiz Vicente da Cunha Pires (377.614.630-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Cachoeirinha - RS. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6584/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso III, 235, e 237, parágrafo único, do RI/TCU, e no 
art. 103, § 1º, da Resolução-TCU 259/2014, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 

não conhecer da representação, pois ausentes os requisitos de admissibilidade; 
enviar cópia dos autos à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para conhecimento e adoção das 

providências de sua competência, com vistas à apuração de possíveis irregularidades noticiadas na 
representação; 

dar ciência desta deliberação ao representante. 
1. Processo TC-008.021/2025-2 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda. 
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Orçamento, Tributação e Gestão Fiscal 

(AudFiscal). 
1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6585/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Vistos e relacionados estes autos de representação formulada pelo Subprocurador-Geral do Ministério 

Público junto ao TCU, Dr. Lucas Rocha Furtado, requerendo que o TCU avalie a entidade responsável pelo 
pagamento de aposentadorias a ex-parlamentares, com o objetivo de: 

(...) verificar a origem dos recursos utilizados, a regularidade de sua aplicação e a compatibilidade 
com os princípios constitucionais, ante indícios de que os pagamentos estão sendo realizados 
inadequadamente; 

fixar prazo para que os ex-parlamentares atualmente beneficiados optem entre os vencimentos de 
cargo eletivo ou os proventos de aposentadoria, excluindo-se a parcela inacumulável, nos termos da 
legislação aplicável; 

adotar medida cautelar para que o TCU acompanhe de forma rigorosa o trâmite do Projeto de Lei 
nº 2.809/2025, avaliando seus impactos financeiros e sociais, bem como sua conformidade com os 
princípios constitucionais; 

incentivar a ampla participação cidadã no debate sobre o Projeto de Lei nº 2.809/2025, garantindo 
que a sociedade tenha voz ativa na fiscalização e na crítica de propostas que possam comprometer a 
moralidade administrativa e a justiça social; 

caso comprovadas as irregularidades, adotar as medidas cabíveis para a correção das falhas e a 
responsabilização dos gestores, nos termos da legislação aplicável e; 

encaminhar cópia da presente representação e da decisão que vier a ser proferida aos Presidentes da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal. 

Considerando que, nos termos da instrução da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 
(AudPessoal), não foram carreados aos autos indícios concernentes à irregularidade que teria sido praticada 
pela entidade responsável pelo pagamento de aposentadorias a ex-parlamentares; 
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Considerando que o representante do Ministério Público não está inserido no rol de autoridades com 
poderes para requerer a realização de fiscalizações pelo TCU, conforme estabelecido no art. 71, inciso IV, 
da Constituição Federal, c/c o art. 1º, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

Considerando, portanto, que a representação não atende aos requisitos dos artigos 235 e 237 do 
Regimento Interno do TCU; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso III, 169, inciso III; 235, parágrafo único, e 237 do 
Regimento Interno do TCU, em: não conhecer da representação, em razão da ausência dos requisitos 
atinentes à espécie; dar conhecimento deste acórdão aos interessados e; arquivar os presentes autos. 

1. Processo TC-017.224/2025-0 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6586/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os arts. 143, 
237, parágrafo único, e 250 do Regimento Interno, quanto ao processo a seguir relacionado, em conhecer 
da representação, considerá-la parcialmente procedente; considerar prejudicada, por perda de objeto, a 
medida cautelar adotada, ante a revogação do Pregão Eletrônico 6/2024; adotar as medidas listadas no item 
1.7; e determinar o arquivamento dos autos, dando-se ciência desta deliberação ao representante e aos 
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.137/2024-0 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Interessados: Fundação Cultural Palmares (32.901.688/0001-77); Norden Tecnologia Ltda 

(20.022.974/0001-83). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Cultural Palmares. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tecnologia da Informação (AudTI). 
1.6. Representação legal: Roberto Liporace Nunes da Silva (43665/OAB-DF), representando Modulo 

Security Solutions S/a; Gustavo Pereira de Souza, representando Norden Tecnologia Ltda. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dar ciência à Fundação Cultural Palmares (FCP), com fundamento no art. 9º, inciso I, da 

Resolução - TCU 315/2020, sobre as seguintes impropriedades/falhas, identificadas no Pregão Eletrônico 
6/2024, para que sejam adotadas medidas internas com vistas à prevenção de outras ocorrências 
semelhantes:  

1.7.1.1. insuficiência de análises e de estudos que justifiquem tecnicamente a definição das 
especificações e a utilização dos requisitos do software Securiti e publicações comerciais da empresa como 
critérios de avaliação, em desacordo com o art. 5º da Lei 14.133/2021 e o art. 13 da IN - SGD/ME 94/2022;  

1.7.1.2. insuficiência de análises de alternativas de soluções de mercado quanto ao custo-benefício e 
ao atendimento aos requisitos do edital e às necessidades da contratação, em desacordo com o art. 5º da Lei 
14.133/2021, o art. 11 da IN - SGD/ME 94/2022 e o item 1.3.3 do anexo I da IN - SGD/ME 94/2022;  

1.7.1.3. deficiências da pesquisa de preços quanto à fundamentação do valor estimado da contratação 
e de análise comparativa e crítica dos preços das soluções específicas de cada fabricante, em desacordo 
com o art. 5º da Lei 14.133/2021 e os arts. 3º e 5º da IN - Seges/ME 65/2021. 
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ACÓRDÃO Nº 6587/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 
VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos, em considerar legais para fins de registro os atos a seguir relacionados. 

1. Processo TC-010.127/2025-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ciro Rocha (050.793.208-00); Jurandir Amadeu Veronezzi (030.526.428-12); 

Lourival Antonio (272.048.396-68); Luiz Claudio Simoes de Carvalho (065.532.728-24); Suely de 
Carvalho Elesbao (208.199.194-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6588/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 
VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos, em considerar legal para fins de registro o ato a seguir relacionado. 

1. Processo TC-016.549/2025-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Maria Fatima Mota Tavares (037.884.743-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Dnit no Estado do Maranhão - DNIT/MT. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6589/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Cuidam os autos de tomada de contas especial (TCE) instaurada pelo Ministério do Turismo, em 

desfavor de Fundação Cultural de Uberaba e Rodrigo Mateus de Oliveira Signorelli, em razão de não 
comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União realizadas por meio do Convênio de 
registro Siafi 732384 (peça 4) firmado entre o Ministério do Turismo e Fundação Cultural de Uberaba, que 
tem por objeto o instrumento descrito como “Rodeio Solidário”; 

Considerando a análise promovida pela unidade especializada (peça 51), que concluiu terem ocorrido 
as prescrições quinquenal e intercorrente; deve-se reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão 
sancionatória e ressarcitória a cargo do TCU de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, com 
consequente arquivamento dos autos, nos termos do art. 11 da Resolução-TCU 344/2022; 

Considerando o parecer do Ministério público que se manifestou de acordo com a análise e conclusões 
da unidade especializada; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 1º, caput e § 1º, da Lei 9.873/1999 c/c os arts. 169, VI, e 212 do Regimento Interno do TCU, e os arts. 
1º, 2º, 8º e 11 da Resolução TCU-344/2022, de acordo com os pareceres nos autos, em reconhecer a 
prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória e, em razão disso, arquivar os presentes autos. 

1. Processo TC-011.031/2025-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Fundação Cultural de Uberaba (20.054.581/0001-51); Rodrigo Mateus de Oliveira 

Signorelli (577.832.682-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Cultural de Uberaba. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6590/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Cuidam os autos de tomada de contas especial (TCE) instaurada pelo Ministério do Turismo, em 

desfavor de Aurélio Alves de Lima, em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos 
repassados pela União realizadas por meio do Convênio de registro Siafi 720594 (peça 5) firmado entre o 
Ministério do Turismo e município de Cambará do Sul - RS, que tem por objeto o instrumento descrito 
como “Fortalecimento Institucional da Gestão Municipal do Turismo de Cambará do Sul/RS”; 

Considerando a análise promovida pela unidade especializada (peça 91), que concluiu terem ocorrido 
as prescrições quinquenal e intercorrente; deve-se reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão 
sancionatória e ressarcitória a cargo do TCU de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, com 
consequente arquivamento dos autos, nos termos do art. 11 da Resolução-TCU 344/2022; 

Considerando o parecer do Ministério público que se manifestou de acordo com a análise e conclusões 
da unidade especializada; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 1º, caput e § 1º, da Lei 9.873/1999 c/c os arts. 169, VI, e 212 do Regimento Interno do TCU, e os arts. 
1º, 2º, 8º e 11 da Resolução TCU-344/2022, de acordo com os pareceres nos autos, em reconhecer a 
prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória e, em razão disso, arquivar os presentes autos. 

1. Processo TC-011.033/2025-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Aurelio Alves de Lima (503.660.090-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Cambará do Sul - RS. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6591/2025 - TCU - Primeira Câmara 
Considerando que a presente tomada de contas especial (TCE) foi instaurada pelo Ministério do 

Esporte em desfavor de Diego Álvaro dos Santos Silva, ex-prefeito do Município de São José da Lapa/MG, 
e do próprio município, em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos do Convênio 
852250/2017, cujo objeto era a implantação de um núcleo do Projeto Seleções do Futuro para atendimento 
de jovens de 6 a 17 anos; 

Considerando que o valor total do convênio foi de R$ 200.000,00, sendo R$ 199.980,00 repassados 
pela União e R$ 20,00 referentes à contrapartida do município; 

Considerando que, após análise técnica, foi constatada a inexecução total do objeto pactuado e a não 
devolução do saldo remanescente na conta específica do ajuste, resultando em prejuízo ao erário; 

Considerando que os responsáveis foram devidamente citados, mas permaneceram revéis, não 
apresentando alegações de defesa ou justificativas para elidir as irregularidades apontadas; 

Considerando que, conforme parecer do Ministério Público de Contas, há indícios de que parte do 
saldo remanescente do convênio ainda se encontra em conta de aplicação financeira vinculada à conta 
específica, sendo recomendada a adoção de medida saneadora para devolução dos valores ao Tesouro 
Nacional; 

Considerando que, nos termos da jurisprudência consolidada desta Corte, é possível determinar à 
instituição financeira oficial a devolução do saldo remanescente em conta vinculada ao convênio, a exemplo 
dos acórdãos 4.915/2024-Segunda Câmara e 3.331/2024-Segunda Câmara; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 78907491.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 8 | n° 172 | Quarta-feira, 17/09/2025 75 

 

Considerando o art.143, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno do TCU, que prevê a possibilidade 
de julgar por relação processo que acolhe um dos pareceres que, mesmo divergentes, não concluam pela 
irregularidade; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, na forma do 
art. 143, inciso V, alínea “c”, do Regimento Interno, e de acordo com os pareceres emitidos nos autos, 
ACORDAM, por unanimidade, em adotar as medidas saneadoras elencadas no item 1.7 desta deliberação. 

1. Processo TC-015.084/2024-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Diego Alvaro dos Santos Silva (097.917.946-77); Município de São José da Lapa - 

MG (42.774.281/0001-80). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Ministério do Esporte. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. Determinar à Caixa Econômica Federal que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue e comprove 

perante o Tribunal a devolução à União (Unidade Gestora: 180074, Gestão: 00001, Código do 
Recolhimento: 18836-0) da totalidade dos valores existentes na conta específica do Convênio 852250/2017 
(Banco 104, agência 4384-2, conta corrente: 60710066) e nas contas de aplicação financeira a ela 
vinculadas (fundos de investimento e poupança), devendo encaminhar a esta Corte, também, a cópia 
integral dos extratos bancários das aludidas contas, desde sua abertura até a atualidade; 

1.7.2. Informar ao Ministério do Esporte e à Procuradoria da República no Estado de Minas Gerais 
sobre o teor desta deliberação; 

1.7.3. Após o cumprimento da determinação, remeter os autos à unidade especializada para reanálise 
do mérito processual, com vistas à eventual ajuste no débito e/ou exclusão do ente municipal da relação 
processual. 

ACÓRDÃO Nº 6592/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Considerando que Karla da Costa Bastos opôs os presentes embargos de declaração (peça 515) em 

face do Acórdão 3.430/2025-TCU-Primeira Câmara, por meio do qual esta Corte não conheceu de recurso 
de reconsideração interposto pela responsável contra o Acórdão 2.152/2022-TCU-Primeira Câmara, ante a 
manifesta intempestividade; 

Considerando que o voto condutor do acórdão embargado, ao consignar que o recurso anteriormente 
interposto trazia argumentos e teses jurídicas que, ainda que inéditos, se limitaram a tentar rediscutir as 
conclusões deste Tribunal acerca de fatos já existentes à época da decisão, o fez não com o intento de 
adentrar o mérito recursal, mas tão somente para afastar a incidência da hipótese recursal excepcional 
prevista no art. 285, § 2º, do Regimento Interno; 

Considerando que não houve exame de mérito do recurso de reconsideração anteriormente interposto; 
Considerando que, nos termos da jurisprudência desta Corte, o não conhecimento do recurso de 

reconsideração, por intempestividade e pela não apresentação de fatos novos, não se afigura como hipótese 
de omissão a ser suprida em sede de embargos de declaração (v.g. Acórdãos 1.666/2013 e 5.038/2017-
TCU-Segunda Câmara). 

Considerando, portanto, o manejo de embargos de declaração sem a satisfação material das hipóteses 
de cabimento; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 32, inc. II, e 34 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, inc. V, alínea “f”, do Regimento Interno do TCU, 
em não conhecer dos embargos de declaração opostos por Karla da Costa Bastos (peça 515). 

1. Processo TC-029.695/2012-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Apensos: 005.166/2023-3 (SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO) 
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1.2. Responsáveis: Aline Feitosa Teixeira (001.350.693-51); Ana Nisia Veras Cutrim Ferreira Lima 
(616.661.493-49); Carlos Alberto da Silva (081.027.833-20); Denya Cristiane Castor de Siqueira Freire 
(646.579.573-68); Glorismar Rosa Venâncio (146.995.593-87); Grupo Rode Construções Ltda - ME 
(10.637.144/0001-07); Karla da Costa Bastos (427.820.403-59); L F S Lima Eventos 
(09.212.461/0001-00); Luis Fabio Souza Lima (562.465.013-20); Luiz Carlos Teixeira Freitas 
(215.685.023-20); Rode Serviços e Comércio Ltda (10.741.466/0001-00); Rodolfo Meneses Costa 
(473.230.191-68); Wellington do Nascimento - ME (02.125.889/0001-69). 

1.3. Embargante: Karla da Costa Bastos (427.820.403-59). 
1.4. Unidade Jurisdicionada: Município de Paço do Lumiar/MA. 
1.5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.7. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas. 
1.8. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade 

de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
1.9. Representação legal: Carlos Armando Alves Serejo (6.921/OAB-MA) e Samara Costa Brauna 

(6.267/OAB-MA), representando Rodolfo Meneses Costa; Sebastião Moreira Maranhão Neto (6.297/OAB-
MA), Carlos José Luna dos Santos Pinheiro (7.452/OAB-MA) e outros, representando Luiz Carlos Teixeira 
Freitas; Lorenna Falcao Macedo, representando Vera Lucia Sousa Ramos; Vitor Eduardo Marques Cardoso 
(73.340/OAB-DF), representando Aline Feitosa Teixeira; Miqueias Albuquerque Santos (21.847/OAB-
MA), representando Karla da Costa Bastos. 

1.10. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.10.1. enviar cópia desta decisão à embargante. 

ACÓRDÃO Nº 6593/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 143, inciso V, alínea “d”, do Regimento Interno deste Tribunal, e na Súmula-TCU 145, em corrigir, por 
erro material, o Acórdão 5508/2025 - Primeira Câmara, de forma que: 

Onde se lê: (...) “ante o recolhimento integral do débito e da multa que lhe foram aplicados, 
respectivamente, pelos subitens 9.1 e 9.2 do Acórdão 11.478/2019 - TCU - Primeira Câmara, de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos.” 

Leia-se: (...) ante o recolhimento integral do débito e da multa que lhe foram aplicados, 
respectivamente, pelos subitens 9.2 e 9.3 do Acórdão 11.478/2019 - TCU - Primeira Câmara, de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-038.490/2018-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Drogaria M L Limitada - Me (20.581.096/0001-36); Maria Apparecida Maia 

(165.257.016-00); Maria de Fatima Maia (327.003.186-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Rosana Elizabeth Monteiro Brito (173213/OAB-MG), representando Maria 

de Fatima Maia. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6594/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Considerando tratar-se de expediente nominado como pedido de reexame interposto por Amc 

Informática Ltda contra o Acórdão 5.304/2025-TCU-1ª Câmara - (Peça 13), por meio do qual o Tribunal 
conheceu da representação por ela formulada; a considerou procedente; indeferiu o pedido de concessão de 
medida cautelar; determinou o arquivamento do processo e deu ciência ao Tribunal Regional Eleitoral do 
Amazonas sobre a indevida exigência editalícia identificada no Pregão 90010/2025 para adoção das 
medidas com vistas à prevenção de ocorrências semelhantes; 
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Considerando que o direito de representar a este Tribunal a respeito de irregularidades identificadas 
em procedimentos licitatórios foi garantido à representante, 

Considerando inexistir para a representante, a não ser que admitida como interessada, prerrogativa de 
comparecer aos autos para a defesa de suas posições; 

Considerando que o exercício de representação perante esta Corte, com o objetivo de proteger o 
interesse público, foi respeitado, uma vez que a peça foi conhecida e seu mérito foi devidamente examinado 
por este Tribunal; 

Considerando que a peticionante demonstra mero inconformismo com o entendimento adotado por 
esta Corte; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 32, 33 e 48 da Lei 8.443/1992, 285, e 286, parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos, em não conhecer do pedido de reexame, em razão da ausência de 
legitimidade e interesse recursal, nos termos do artigo 146 e 282 do Regimento Interno do TCU, e em 
remeter cópia deste acórdão e da instrução (peça 21) à recorrente. 

1. Processo TC-015.109/2025-9 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Recorrente: Amc Informática Ltda (62.541.735/0001-80). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
1.6. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade 

de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.7. Representação legal: Rafaelli Moreira Cesar (102104/OAB-MG), representando Amc 

Informática Ltda. 
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6595/2025 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado processo relativo ao ato de concessão de aposentadoria a Antonio da Silva 

Sobrinho, emitido pelo Ministério da Saúde e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos 
do art. 71, inciso III, da Constituição Federal. 

Considerando que as análises empreendidas pela unidade técnica e pelo Ministério Público de Contas 
identificaram irregularidades nos proventos do interessado, por terem sido calculados e reajustados em 
desacordo com a legislação de regência; 

considerando que o fundamento legal da aposentadoria - CF/1988, art. 40, §1º, inciso III, alínea “a” 
(Redação dada pelas ECs 20/1998 e 41/2003), c/c MP 167/2004 (convertida na Lei 10.887/2004) - exige o 
cálculo inicial dos proventos pela média das remunerações; 

considerando que a unidade técnica verificou que o cálculo da média das remunerações efetuado pelo 
órgão de origem, registrado na ficha financeira do interessado (R$ 6.206,18), diverge do valor considerado 
correto pela análise automatizada do TCU (R$ 5.326,50); 

considerando, ainda, que os proventos não foram corretamente reajustados na mesma data e índice 
em que se deram os reajustes dos benefícios do regime geral de previdência social (art. 15 da Lei 
10.887/2004 e §7º do artigo 26 da Emenda Constitucional 103/2019); 

considerando que os proventos atuais deveriam corresponder a R$ 6.760,79, não a R$ 6.818,10, como 
estão sendo pagos; 

considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (relator Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando, por considerando, por fim, os pareceres convergentes da Unidade de Auditoria em 
Pessoal e do Ministério Público de Contas; 
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ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 
inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) negar registro ao ato de concessão de aposentadoria a Antonio da Silva Sobrinho; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta decisão pelo 

Ministério da Saúde, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 
c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7. 
1. Processo TC-006.414/2025-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Antonio da Silva Sobrinho (232.652.646-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. determinar ao Ministério da Saúde que: 
1.7.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação desta decisão, adote as seguintes 

providências: 
1.7.1.1. promova o recálculo dos proventos do interessado conforme critérios apontados na instrução 

técnica, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.2. dê ciência desta deliberação ao interessado, informando-o que o efeito suspensivo proveniente 

da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores 
indevidamente recebidos após a notificação; 

1.7.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que o 
interessado teve ciência desta deliberação; 

1.8. emita novo ato de aposentadoria do interessado, livre das irregularidades apontadas, 
disponibilizando-o a este Tribunal nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018; 

ACÓRDÃO Nº 6596/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

com fundamento no art. 143, V, "e", do RITCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em 
conceder a Adriana Felix Ferreira - Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas - Tribunal Regional do 
Trabalho da 1ª Região/RJ, prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta deliberação, para 
cumprimento das determinações exaradas no Acórdão 5518/2025 - TCU - 1ª Câmara. 

1. Processo TC-006.513/2025-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Carmen Lucia Ramos Miranda (781.652.887-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6597/2025 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo a ato de concessão de aposentadoria a Vany Perpetua 

Ferraz, emitido pela Universidade Federal de Minas Gerais e submetido a este Tribunal para registro, nos 
termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal. 

Considerando que as análises empreendidas pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal - 
AudPessoal e pelo Ministério Público de contas detectaram as seguintes irregularidades: 

a) pagamento da rubrica “Vencimento Básico Complementar - VBC”, prevista no art. 15 da Lei 
11.091/2005, que deveria ter sido absorvida pelas reestruturações posteriores da carreira, por expressa 
disposição legal; 
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b) erro no cálculo do adicional por tempo de serviço - ATS, vez que realizado com base nos valores 
do provento básico e da vantagem VBC; e 

c) concessão de incentivo à qualificação - IQ com base na soma do vencimento básico com o VBC, 
rubrica esta que já deveria ter sido absorvida. 

considerando que o VBC foi instituído para que, na implantação do novo plano de carreira em 
maio/2005, não houvesse decesso na remuneração dos interessados, de forma a manter inalterado o 
somatório das parcelas vencimento básico - VB, gratificação temporária - GT e gratificação específica de 
apoio técnico-administrativo e técnico-marítimo às instituições federais de ensino - GEAT, recebidas em 
dezembro/2004; 

considerando que a implantação gradual do novo plano de carreira previa aumento do vencimento 
básico, nos termos da tabela do Anexo I-B da Lei 11.091/2005, devendo a rubrica VBC, de acordo com o 
art. 15 da citada lei, ser reduzida no montante equivalente aos aumentos promovidos; 

considerando que o valor do VBC continuou a ser pago, sem a devida implementação da absorção 
desse valor nos termos legais; 

considerando, ainda, que os efeitos das Leis 11.784/2008 e 12.772/2012, referentes à não absorção 
de eventual resíduo da VBC, foram expressamente limitados aos aumentos remuneratórios promovidos por 
esses normativos (escalonados entre maio de 2008 e julho de 2010 e no período de 2013 a 2023, conforme 
art. 56 da Lei 14.673/2023); 

considerando que no Acórdão 2.803/2023-TCU-1ª Câmara, relator Ministro Benjamin Zymler, restou 
asseverado que “a peculiar forma de cálculo da parcela compensatória assegurou mais do que a simples 
preservação do nível remuneratório anterior dos beneficiários. Na realidade, a Lei permitiu, de imediato, 
ganho real aos técnicos das IFES, decorrente, quando menos, da aplicação do percentual de anuênios 
(excluído do cotejo) sobre uma base majorada (ou seja, o novo vencimento básico)”; 

considerando que a manutenção do VBC em valor maior do que o devido também causou distorção 
na base de cálculo do adicional por tempo de serviço - ATS (“anuênios”), prevista no revogado art. 67 da 
Lei 8.112/1990, como também do incentivo à qualificação; 

considerando que a parcela VBC impugnada é considerada irregular por jurisprudência uníssona desta 
Corte, a exemplo dos Acórdãos 4.372/2023-1ª Câmara (de minha relatoria); 10.402/2022-1ª Câmara (relator 
Ministro Benjamim Zymler); e Acórdão 7.229/2022-2ª Câmara (relator Ministro Aroldo Cedraz); 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator Ministro Walton Alencar 
Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não tendo se 

materializado o registro tácito (RE 636.553/RS); e 
considerando, por fim, os pareceres convergentes da AudPessoal e do Ministério Público junto ao 

TCU - MP/TCU. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos artigos 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 
143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) negar registro ao ato de concessão de aposentadoria de Marcos Luis Caldeira; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos pela interessada até a data da ciência 

desta decisão pela Universidade Federal de Minas Gerais, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir as determinações consignadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-007.232/2025-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Vany Perpetua Ferraz (506.419.996-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar à Universidade Federal de Minas Gerais que: 
1.7.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa; 

1.7.2. promova a exclusão da rubrica relativa ao vencimento básico complementar (VBC) que já 
deveria ter sido absorvida pelos sucessivos planos de carreira, com o consequente recálculo do adicional 
por tempo de serviço e do incentivo à qualificação, nos proventos da interessada; 

1.7.3. dê ciência desta deliberação à interessada, informando-a que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 
indevidamente recebidos após a notificação; 

1.7.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; 

1.8. emita novo ato de alteração de aposentadoria da interessada, livre das irregularidades apontadas, 
disponibilizando-o a este Tribunal por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018; 

ACÓRDÃO Nº 6598/2025 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de concessão de aposentadoria a Joemil de Sousa 

e Cunha, emitido pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística e submetido a este Tribunal 
para fins de registro. 

Considerando que unidade instrutora e o Ministério Público junto ao TCU identificaram o pagamento 
irregular da Gratificação de Desempenho de Atividade em Pesquisa, Produção e Análise, Gestão e 
Infraestrutura de Informações Geográficas e Estatísticas (GDIBGE), por estar sendo na mesma proporção 
concedida aos servidores em atividade; 

Considerando que a parcela impugnada foi concedida por decisão judicial transitada em julgado nos 
autos do Mandado de Segurança Coletivo 0002254-59.2009.4.02.5101 (2009.51.01.002254-6), que 
garantiu aos inativos e pensionistas o recebimento de 100% da gratificação institucional concedida aos 
servidores ativos e 50% da gratificação individual no percentual máximo, no total de 90 pontos sobre o 
valor previsto para o cargo, conforme Anexo XV-A da Lei 11.355/2006; 

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 
Contas (Acórdãos 4.162 e 4.521/2024-1ª Câmara, de minha relatoria; 3.672 e 6.031/2022-1ª Câmara, relator 
Ministro Benjamin Zymler; 3.435/2024-2ª Câmara, relator Ministro Vital do Rego; e 2.513/2024-2ª 
Câmara, relator Ministro Antonio Anastasia; e 12.959/2023-1ª Câmara, relator Ministro Substituto Weder 
de Oliveira); 

Considerando que o inciso II do art. 7º da Resolução-TCU 353/2023 dispõe sobre o registro com 
ressalva dos atos em que tenha sido identificada irregularidade insuscetível de correção pelo órgão ou 
entidade de origem, em face da existência de decisão judicial apta a sustentar seus efeitos financeiros, em 
caráter permanente; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não se operando 
o registro tácito; e 

Considerando que os pareceres da unidade instrutora e do Ministério Público junto ao TCU foram 
convergentes pela ilegalidade e registro excepcional do ato em decorrência da decisão judicial transitada 
em julgado; 

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Relator Ministro Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência 
desta Corte de Contas; 
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os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 260, 
§1º, do Regimento Interno e no art. 7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023, em: 

a) ordenar o registro com ressalva do ato de concessão de aposentadoria a Joemil de Sousa e Cunha, 
em face da existência de decisão judicial apta a sustentar, em caráter permanente, seus efeitos financeiros; 

b) dispensar a emissão de novo ato; 
c) informar o conteúdo desta deliberação à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1. Processo TC-009.268/2025-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Joemil de Sousa e Cunha (337.672.207-25). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6599/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em ordenar 
os registros dos atos de concessão de pensão civil as interessadas a seguir relacionadas. 

1. Processo TC-006.779/2025-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Francisca Viana e Silva (485.263.126-34); Irma Terranova Freitas de Sousa 

(008.743.422-95); Jorgete Rodrigues Mata (616.149.987-87); Maria Auxiliadora Guimaraes 
(457.262.646-49); Maria de Lourdes Araujo Faria (831.589.286-04); Nathalia Cristina Dornelas de Faria 
(128.845.476-73). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6600/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §4º, do Regimento Interno, em ordenar o registro dos atos de concessão de 
pensão militar às interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-002.973/2025-1 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Elvira Moreira da Silva (313.414.206-63); Iracema do Nascimento Gotardi 

(346.078.838-08); Laura Maria Coutinho Ferreras (414.095.667-49); Maria Aparecida Nobrega Correa 
(213.440.418-33); Maria Claudete D Anuncio Oliveira (824.366.738-53); Tania Mara Ribeiro de Sousa 
(379.568.411-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6601/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §4º, do Regimento Interno, em ordenar o registro dos atos de concessão de 
pensão militar às interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-011.311/2025-8 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Dora Sum Barrios (010.403.620-60); Ondina Wayner Barrios Vigil 

(198.393.320-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6602/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §4º, do Regimento Interno, em ordenar o registro dos atos de concessão de 
pensão militar aos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-011.317/2025-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Marcia Mara da Silva Maia (167.590.526-68); Marcio da Silva (048.896.426-17). 
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6603/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Considerando que, mediante o Acórdão 8.038/2022-TCU-1ª Câmara, de relatoria do Ministro Walton 

Alencar Rodrigues, o Tribunal considerou ilegal e negou registro ao ato de reversão de pensão militar em 
favor de Ana Lúcia Dirani Moreira da Cunha, em decorrência da acumulação indevida de quatro benefícios 
ou proventos, o que viola o art. 29 da Lei 3.765/1960; 

considerando que, por meio do Acórdão 7.934/2024-TCU-1ª Câmara, de minha relatoria, o Tribunal 
conheceu e negou provimento a pedido de reexame interposto por Ana Lúcia Dirani Moreira da Cunha em 
face do Acórdão 8.038/2022-TCU-1ª Câmara; 

considerando que, na atual fase processual, Ana Lúcia Dirani Moreira da Cunha apresenta expediente 
denominado "Embargos de Declaração", no qual alega omissão no julgado do Tribunal, tendo em vista que 
não teriam sido analisados “todos os argumentos trazidos no pedido de reexame da recorrente” e que o 
registro do ato teria sido negado “por ter considerado ilegal a incorporação dos valores relativos à Unidade 
de Referência de Preços (URP) aos proventos de aposentadoria”; 

considerando que todo o arrazoado apresentado pela interessada faz menção a suposta irregularidade 
relativa à URP de fevereiro de 1989, paga aos servidores da Universidade de Brasília (UnB) com base na 
decisão judicial proferida no MS-STF 26.156/DF; 

considerando que estes autos tratam especificamente de ato de pensão militar (reversão), e não de 
aposentadoria, emitido pelo Comando do Exército, sendo que a irregularidade constatada pelo Tribunal diz 
respeito à acumulação, por parte de Ana Lúcia Dirani Moreira da Cunha, de três benefícios previdenciários, 
além da pensão militar em questão: um decorrente de aposentadoria, recebida do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária (Incra), e duas pensões civis, pagas pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS); 
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considerando que os embargos podem, tão somente, suscitar omissão, obscuridade, contradição ou 
erro material no acórdão proferido nos autos; 

considerando que a omissão apta a justificar a interposição de embargos de declaração é aquela que 
deixa de apreciar pedido ou argumento que poderia alterar o julgamento ou, ainda, ponto sobre o qual o 
julgador esteja obrigado a se manifestar (STF, ED na AP n. 470; STJ, ED no AgRg no REsp n. 
2012.0019886-8 e n. 2010.0162274-3); 

considerando que não foi apontada, nestes autos, nenhuma irregularidade relativa ao recebimento da 
URP nos proventos da pensão militar; 

considerando que Ana Lúcia Dirani Moreira da Cunha suscitou matéria estranha ao conteúdo do 
Acórdão 8.038/2022-TCU-1ª Câmara, mantido pelo Acórdão 7.934/2024-TCU-1ª Câmara; 

considerando que o expediente denominado "Embargos de Declaração" viola o princípio da 
dialeticidade, que exige a impugnação da totalidade dos fundamentos do acórdão recorrido, conforme 
preconiza o Superior Tribunal de Justiça (STJ): 

“1.O princípio da dialeticidade recursal impõe que a parte recorrente impugne todos os fundamentos 
da decisão recorrida e demonstre, concreta e especificamente, o seu desacerto. 

2.A falta de ataque a todos os fundamentos da decisão que inadmitiu o recurso especial obsta o 
conhecimento do agravo, nos termos do art. 932, III, do CPC/2015, do art. 253, parágrafo único, I, do RISTJ 
e da Súmula n. 182/STJ, aplicável por analogia.” 

[STJ - AgRg no AREsp n. 2.687.178/RS, relator Ministro Otávio de Almeida Toledo (Desembargador 
Convocado do TJSP), Sexta Turma, julgado em 12/11/2024, DJe de 19/11/2024.] 

considerando que não se conhece de recurso que não ataca os fundamentos da deliberação recorrida, 
por ausência do pressuposto de admissibilidade relativo à dialeticidade; e 

considerando que os embargos de declaração são um recurso de via estreita e não podem ser 
desviados de sua função jurídico-processual de corrigir obscuridades, omissões ou contradições na decisão 
recorrida. 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
com fundamento nos arts. 34 da Lei 8.443/1992 e 143, inciso V, alínea 'f', e 287 do Regimento Interno, em 
não conhecer dos Embargos de Declaração, ante o não preenchimento dos requisitos de admissibilidade 
atinentes à espécie, e dar ciência à recorrente e ao seu representante legal do teor deste Acórdão. 

1. Processo TC-019.414/2022-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Recorrente: Ana Lucia Dirani Moreira da Cunha (401.065.941-68). 
1.2. Interessados: Ana Lucia Dirani Moreira da Cunha (401.065.941-68); Ana Lucia Dirani Moreira 

da Cunha (401.065.941-68); Centro de Controle Interno do Exército (); Marta Moreira Fontenele 
(605.992.511-15). 

1.3. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.4. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.6. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Jhonatan de Jesus 
1.7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade 

de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.8. Representação legal: Milena Galvao Leite (27016/OAB-DF), Gustavo Teixeira Ramos 

(17725/OAB-DF) e outros, representando Ana Lucia Dirani Moreira da Cunha. 
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6604/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em ordenar o registro do ato de concessão 
de pensão militar a Gloria Luiza de Araujo Spindola, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-023.872/2024-1 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Gloria Luiza de Araujo Spindola (331.077.347-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas/Comando do Exército. 
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1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6605/2025 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo a ato de reforma de Marcio Macedo do Nascimento, 

emitido pelo Comando da Aeronáutica e submetido a este Tribunal para registro, nos termos do art. 71, 
inciso III, da Constituição Federal. 

Considerando que a unidade instrutora e o Ministério Público de Contas constataram o pagamento 
irregular do adicional de tempo de serviço (deveria ser 19%, não 20%), vez que o fundamento legal da 
reserva (a pedido) do interessado impossibilita o arredondamento previsto no art. 138 da Lei 6.880/1980 
(revogado pela Medida Provisória 2.215-10/2001), verbis: 

Art. 138. Uma vez computado o tempo de efetivo exercício e seus acréscimos, previstos nos artigos 
136 e 137, e no momento da passagem do militar à situação de inatividade, pelos motivos previstos nos 
itens I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX e X do artigo 98 [transferência reserva ex officio] e nos itens II e III 
do artigo 106 [reforma por incapacidade], a fração de tempo igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias 
será considerada com 1 (um) ano para todos os efeitos legais. 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento no 
sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não tendo ocorrido 
o registro tácito (RE 636.553/RS); 

considerando a presunção de boa-fé do interessado; e 
considerando, por fim, os pareceres convergentes da AudPessoal e do Ministério Público de Contas. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, 
e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) negar registro ao ato de reforma de Marcio Macedo do Nascimento; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo interessado até a data 

da ciência do presente acórdão pelo Comando da Aeronáutica, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir as determinações especificadas no subitem 1.7, abaixo. 
1. Processo TC-013.163/2025-6 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Marcio Macedo do Nascimento (738.158.377-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Comando da Aeronáutica que: 
1.7.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da notificação desta decisão: 
1.7.1.1. promova, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o 

recálculo do valor pago a título de adicional de tempo de serviço para 19%; 
1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, com o alerta de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos junto ao TCU não o eximirá da devolução de 
valores indevidamente percebidos, caso os recursos não sejam providos; 

1.7.2. no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da notificação desta decisão: 
1.7.2.1. encaminhe a esta Corte comprovante da data da ciência desta decisão pelo interessado; 
1.7.2.2. emita novo ato de reforma livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 

Tribunal nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018; 
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ACÓRDÃO Nº 6606/2025 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo a ato de reforma de Carlos Henrique Jacobino, emitido 

pelo Comando da Aeronáutica e submetido a este Tribunal para registro, nos termos do art. 71, inciso III, 
da Constituição Federal. 

Considerando que a unidade instrutora e o Ministério Público de Contas constataram o pagamento 
irregular do adicional de tempo de serviço (deveria ser 20%, não 21%), vez que o fundamento legal da 
reserva (a pedido) do interessado impossibilita o arredondamento previsto no art. 138 da Lei 6.880/1980 
(revogado pela Medida Provisória 2.215-10/2001), verbis: 

Art. 138. Uma vez computado o tempo de efetivo exercício e seus acréscimos, previstos nos artigos 
136 e 137, e no momento da passagem do militar à situação de inatividade, pelos motivos previstos nos 
itens I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX e X do artigo 98 [transferência reserva ex officio] e nos itens II e III 
do artigo 106 [reforma por incapacidade], a fração de tempo igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias 
será considerada com 1 (um) ano para todos os efeitos legais. 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento no 
sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não tendo ocorrido 
o registro tácito decidido pelo STF no RE 636.553/RS; 

considerando a presunção de boa-fé do interessado; e 
considerando, por fim, os pareceres convergentes da AudPessoal e do Ministério Público de Contas. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, 
e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) negar registro ao ato de reforma de Carlos Henrique Jacobino; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo interessado até a data 

da ciência do presente acórdão pelo Comando da Aeronáutica, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir as determinações especificadas no subitem 1.7, abaixo. 
1. Processo TC-013.329/2025-1 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Carlos Henrique Jacobino (033.710.578-28). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Comando da Aeronáutica que: 
1.7.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da notificação desta decisão: 
1.7.1.1. promova, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o 

recálculo do valor pago a título de adicional de tempo de serviço para 20%; 
1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, com o alerta de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos junto ao TCU não o eximirá da devolução de 
valores indevidamente percebidos, caso os recursos não sejam providos; 

1.7.2. no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da notificação desta decisão: 
1.7.2.1. encaminhe a esta Corte comprovante da data da ciência desta decisão pelo interessado; 
1.7.2.2. emita novo ato de reforma livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 

Tribunal nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 78907491.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 8 | n° 172 | Quarta-feira, 17/09/2025 86 

 

ACÓRDÃO Nº 6607/2025 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo a ato de reforma de Amauri Rodrigues Soares, emitido 

pelo Comando da Marinha e submetido a este Tribunal para registro, nos termos do art. 71, inciso III, da 
Constituição Federal. 

Considerando que a unidade instrutora e o Ministério Público de Contas constataram o pagamento 
irregular do adicional de tempo de serviço (deveria ser 19%, não 22%), vez que o fundamento legal da 
reserva (a pedido) do interessado impossibilita o arredondamento previsto no art. 138 da Lei 6.880/1980 
(revogado pela Medida Provisória 2.215-10/2001), verbis: 

Art. 138. Uma vez computado o tempo de efetivo exercício e seus acréscimos, previstos nos artigos 
136 e 137, e no momento da passagem do militar à situação de inatividade, pelos motivos previstos nos 
itens I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX e X do artigo 98 [transferência reserva ex officio] e nos itens II e III 
do artigo 106 [reforma por incapacidade], a fração de tempo igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias 
será considerada com 1 (um) ano para todos os efeitos legais. 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento no 
sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não tendo ocorrido 
o registro tácito decidido pelo STF no RE 636.553/RS; 

considerando a presunção de boa-fé do interessado; e 
considerando, por fim, os pareceres convergentes da AudPessoal e do Ministério Público de Contas. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, 
e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) negar registro ao ato de reforma de Amauri Rodrigues Soares; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo interessado até a data 

da ciência do presente acórdão pelo Comando da Marinha, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir as determinações especificadas no subitem 1.7, abaixo. 
1. Processo TC-013.357/2025-5 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Amauri Rodrigues Soares (334.776.044-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Comando da Marinha que: 
1.7.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da notificação desta decisão: 
1.7.1.1. promova, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o 

recálculo do valor pago a título de adicional de tempo de serviço para 19%; 
1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, com o alerta de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos junto ao TCU não o eximirá da devolução de 
valores indevidamente percebidos, caso os recursos não sejam providos; 

1.7.2. no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da notificação desta decisão: 
1.7.2.1. encaminhe a esta Corte comprovante da data da ciência desta decisão pelo interessado; 
1.7.2.2. emita novo ato de reforma livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 

Tribunal nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018; 
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ACÓRDÃO Nº 6608/2025 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo a ato de reforma de Jose Maria Pereira de Araujo, emitido 

pelo Comando da Aeronáutica e submetido a este Tribunal para registro, nos termos do art. 71, inciso III, 
da Constituição Federal. 

Considerando que a unidade instrutora e o Ministério Público de Contas constataram o pagamento 
irregular do adicional de tempo de serviço (deveria ser 19%, não 20%), vez que o fundamento legal da 
reserva (a pedido) do interessado impossibilita o arredondamento previsto no art. 138 da Lei 6.880/1980 
(revogado pela Medida Provisória 2.215-10/2001), verbis: 

Art. 138. Uma vez computado o tempo de efetivo exercício e seus acréscimos, previstos nos artigos 
136 e 137, e no momento da passagem do militar à situação de inatividade, pelos motivos previstos nos 
itens I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX e X do artigo 98 [transferência reserva ex officio] e nos itens II e III 
do artigo 106 [reforma por incapacidade], a fração de tempo igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias 
será considerada com 1 (um) ano para todos os efeitos legais. 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento no 
sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não tendo ocorrido 
o registro tácito (RE 636.553/RS); 

considerando a presunção de boa-fé do interessado; e 
considerando, por fim, os pareceres convergentes da AudPessoal e do Ministério Público de Contas. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, 
e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) negar registro ao ato de reforma de Jose Maria Pereira de Araujo; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo interessado até a data 

da ciência do presente acórdão pelo Comando da Aeronáutica, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir as determinações especificadas no subitem 1.7, abaixo. 
1. Processo TC-013.412/2025-6 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Jose Maria Pereira de Araujo (214.722.702-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Comando da Aeronáutica que: 
1.7.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da notificação desta decisão: 
1.7.1.1. promova, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o 

recálculo do valor pago a título de adicional de tempo de serviço para 19%; 
1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, com o alerta de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos junto ao TCU não o eximirá da devolução de 
valores indevidamente percebidos, caso os recursos não sejam providos; 

1.7.2. no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da notificação desta decisão: 
1.7.2.1. encaminhe a esta Corte comprovante da data da ciência desta decisão pelo interessado; 
1.7.2.2. emita novo ato de reforma livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 

Tribunal nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018; 
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ACÓRDÃO Nº 6609/2025 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo a ato de reforma de Roberto Tavares de Mendonca, 

emitido pelo Comando da Aeronáutica e submetido a este Tribunal para registro, nos termos do art. 71, 
inciso III, da Constituição Federal. 

Considerando que a unidade instrutora e o Ministério Público de Contas constataram o pagamento 
irregular do adicional de tempo de serviço (deveria ser 22%, não 23%), vez que o fundamento legal da 
reserva (a pedido) do interessado impossibilita o arredondamento previsto no art. 138 da Lei 6.880/1980 
(revogado pela Medida Provisória 2.215-10/2001), verbis: 

Art. 138. Uma vez computado o tempo de efetivo exercício e seus acréscimos, previstos nos artigos 
136 e 137, e no momento da passagem do militar à situação de inatividade, pelos motivos previstos nos 
itens I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX e X do artigo 98 [transferência reserva ex officio] e nos itens II e III 
do artigo 106 [reforma por incapacidade], a fração de tempo igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias 
será considerada com 1 (um) ano para todos os efeitos legais. 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento no 
sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não tendo ocorrido 
o registro tácito decidido pelo STF no RE 636.553/RS; 

considerando a presunção de boa-fé do interessado; e 
considerando, por fim, os pareceres convergentes da AudPessoal e do Ministério Público de Contas. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, 
e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) negar registro ao ato de reforma de Roberto Tavares de Mendonca; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo interessado até a data 

da ciência do presente acórdão pelo Comando da Aeronáutica, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir as determinações especificadas no subitem 1.7, abaixo. 
1. Processo TC-013.847/2025-2 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Roberto Tavares de Mendonca (203.484.443-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Comando da Aeronáutica que: 
1.7.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da notificação desta decisão: 
1.7.1.1. promova, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o 

recálculo do valor pago a título de adicional de tempo de serviço para 22%; 
1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, com o alerta de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos junto ao TCU não o eximirá da devolução de 
valores indevidamente percebidos, caso os recursos não sejam providos; 

1.7.2. no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da notificação desta decisão: 
1.7.2.1. encaminhe a esta Corte comprovante da data da ciência desta decisão pelo interessado; 
1.7.2.2. emita novo ato de reforma livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 

Tribunal nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018; 

ACÓRDÃO Nº 6610/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial (TCE) instaurada pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A, em 

desfavor de Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de Iguatu - CE e 
Natalia Feitoza Lima, em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela 
União realizadas por meio do Convênio FASE 2010/0073 (peça 4) firmado entre o Banco do Nordeste do 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 78907491.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 8 | n° 172 | Quarta-feira, 17/09/2025 89 

 

Brasil S.A e Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de Iguatu - CE, que 
tem por objeto o “Encontro de produtores rurais de sítio Matapasto, Pedra d’água, Recanto, Saco da Telha, 
Paiano Velho, Tabuleiro do Meio, e Arrojado, visando discutir o processo de colonização (ocupação) do 
nordeste brasileiro com os produtores rurais, a preservação do meio ambiente e a criação de um Museu 
Rural e lançar um vídeo e livro sobre a história e origem dos produtores rurais locais que há 200 anos se 
instalaram no Município de Cedro”. 

Considerando que a Resolução TCU 344/2022 regulamenta a prescrição para o exercício das 
pretensões punitiva e de ressarcimento no âmbito do Tribunal de Contas da União; 

considerando que, nos termos do art. 8º do mencionado normativo, a unidade técnica concluiu que 
ocorreu prescrição intercorrente uma vez que houve o transcurso de prazo superior a 3 (três) anos entre o 
relatório do tomador de contas especial (peça 42), em 13/10/2020 e o subsequente parecer de auditoria 
interna (peça 44), em 13/01/2025, evidenciando a ocorrência da prescrição intercorrente; 

considerando, no entanto, que, de acordo com o entendimento fixado no Acórdão 534/2023-TCU-
Plenário, o marco inicial da fluição da prescrição intercorrente se inicia somente a partir da ocorrência do 
primeiro marco interruptivo da prescrição ordinária, sendo suficiente para a caracterização, no caso 
concreto, do apenas do primeiro interstício supramencionado; 

considerando os pareceres uniformes da Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas 
Especial (AudTCE) e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União (MP/TCU); 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 143, inciso 
V, alínea “a”, 169, inciso III, do RI/TCU; e nos arts. 1º, 5º, 8º e 11 da Resolução TCU 344/2022, c/c o art. 
1º da Lei 9.873/1999, em reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, arquivar o 
processo e informar o conteúdo desta deliberação aos responsáveis. 

1. Processo TC-003.475/2025-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Natalia Feitoza Lima (506.740.053-68); Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

Agricultores e Agricultoras Familiares de Iguatu - CE (07.512.098/0001-05). 
1.2. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.a. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6611/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial (TCE) instaurada pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico (CNPq), em desfavor de Luciana de Almeida Neiro, em razão da prática de 
qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte dano ao erário, relacionada aos recursos 
federais disponibilizados por meio do Termo de Concessão e Aceitação de Bolsa no Exterior 
243529/2012-0, firmado entre o CNPq e a responsável (peça 10). 

Considerando que a Resolução TCU 344/2022 regulamenta a prescrição para o exercício das 
pretensões punitiva e de ressarcimento no âmbito do Tribunal de Contas da União; 

considerando que, nos termos dos arts. 4º e 5º do mencionado normativo, a unidade técnica concluiu 
pelo transcurso do prazo de cinco anos entre o marco inicial de contagem em 26/8/2025 e a subsequente 
notificação da responsável (peças 22, p. 3-5, e 23), em 31/7/2024, operando-se, portanto, a prescrição 
ordinária quinquenal; 

considerando que, em manifestações uniformes, a Unidade de Auditoria Especializada em Tomada 
de Contas Especial (AudTCE) e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União (MP/TCU) 
propõem reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, e em razão disso arquivar os autos, 
com base nos arts. 1º e 11 da Resolução TCU 344/2022 e art. 169, III, do RI/TCU; 
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Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, com 
fundamento nos arts. 143, V, “a”, e 169, III, do RI/TCU; e arts. 1º e 11 da Resolução TCU 344/2022 c/c 
art. 1º da Lei 9.873/1999, em reconhecer a prescrição; arquivar o processo e informar o conteúdo desta 
deliberação aos responsáveis. 

1. Processo TC-011.181/2025-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Luciana de Almeida Neiro (393.325.728-01). 
1.2. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6612/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial (TCE) instaurada pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico (CNPq), em desfavor de Eduardo Batista Fidelix, em razão de não comprovação 
da boa e regular aplicação dos recursos federais repassados por meio do Termo de Compromisso e 
Aceitação de Bolsa no Exterior (SWG) - Processo CNPq 232199/2013-2, em face da ausência parcial da 
prestação de contas, caracterizada pela não entrega do comprovante de cumprimento do período de 
interstício, cujo prazo encerrou-se em 1/7/2016. 

Considerando que o ex-bolsista, quando notificado pelo CNPq, em abril/2021, encaminhou uma 
autodeclaração afirmando ter cumprido o período de interstício no Brasil; 

considerando que em análise da autodeclaração, o CNPq solicitou correção do período de vigência e 
a devolução dos valores recebidos a maior; 

considerando que o ex-bolsista não fez a retificação na autodeclaração de cumprimento de interstício, 
como também não devolveu os valores recebidos a maior; 

considerando que no âmbito desta Corte de Contas apesar de devidamente citado, o responsável foi 
revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao processo, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 
8.443/1992; 

considerando que consta dos autos bilhete de retorno do ex-bolsista ao Brasil em 2/7/2015; 
considerando que a AudTCE verificou o perfil profissional de Eduardo Batista Fidelix no LinkedIn e 

as informações lá disponíveis mostram que o ex-bolsista passou a trabalhar em empresas brasileiras a partir 
de agosto de 2015, mantendo vínculo profissional estável no Brasil desde então; 

considerando que, embora o comprovante formal de interstício não tenha sido apresentado 
corretamente, o bilhete de retorno e os registros profissionais públicos são suficientes para evidenciar o 
cumprimento do interstício e afastar a irregularidade; 

considerando que os valores recebidos a maior, devidamente atualizados, totalizam R$ 6.861,87, de 
modo que o custo de prosseguir com a cobrança pode superar o benefício financeiro da recuperação desse 
montante, configurando hipótese de aplicação do princípio da bagatela; 

considerando as manifestações convergentes da AudTCE e do Ministério Público junto ao TCU; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento no art. 143, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno do TCU, em: 
9.1. julgar regulares com ressalva, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da 

Lei nº 8.443/1992, as contas do responsável Eduardo Batista Fidelix, dando-lhe quitação; 
9.2. dar ciência desta decisão ao responsável e ao Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico 

e Tecnológico. 
1. Processo TC-016.228/2024-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Eduardo Batista Fidelix (081.704.649-60). 
1.2. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6613/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Cuidam os autos de tomada de contas especial instaurada pelo Colégio Militar de Brasília (CMB) 

contra Márcia de Souza Costa Alves, em razão do recebimento de remuneração por regime de trabalho de 
dedicação exclusiva cumulativamente com a proveniente do exercício de outra atividade remunerada no 
setor privado, entre 12/8/2013 e 19/1/2019, acarretando prejuízo ao erário no valor original de R$ 
195.121,75. 

Considerando que, por meio do Acórdão 3.950/2025-TCU-1ª Câmara, de minha relatoria, as contas 
da responsável foram julgadas irregulares, com aplicação de multa, no valor de R$ 4.500,00, com 
fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, 19, parágrafo único, 23, inciso III, e 58, 
inciso I, da Lei 8.443/1992; 

considerando que a responsável pagou integralmente a multa, conforme comprovantes de pagamento 
acostados aos autos; 

considerando os pareceres convergentes pela expedição de quitação à responsável; 
ACORDAM, por unanimidade e com fundamento nos arts. 27 da Lei 8.443/1992, 169 e 218 do 

Regimento Interno, em expedir quitação à responsável ante o recolhimento da multa que lhe foi aplicada 
pelo Acórdão 3.950/2025-TCU-1ª Câmara e arquivar o processo. 

1. Processo TC-037.373/2023-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Marcia de Souza Costa Alves (563.276.091-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Colégio Militar de Brasília. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Guilherme de Souza Costa Alves (45270/OAB-DF), representando Marcia 

de Souza Costa Alves. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6614/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de Representação em face de supostas irregularidades ocorridas no Pregão Eletrônico 

90001/2025, conduzido pela Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária/Agricultura 
Digital/Campinas/SP para contratação de serviços continuados de limpeza e conservação, com valor 
homologado de R$ 505.000,00. 

Considerando que a representação preenche os requisitos de admissibilidade; 
considerando que a controvérsia central reside na interpretação da exigência de apresentação de 

balanço patrimonial "na forma da lei", se isso implicaria ou não a obrigatoriedade de registro na Junta 
Comercial para uma microempresa optante pelo Simples Nacional; 

considerando que a jurisprudência pacífica deste Tribunal (a exemplo do Acórdão 651/2018 - 2ª 
Câmara), alinhada à legislação específica para microempresas (Resolução CFC 1.418/2012), estabelece ser 
irregular a exigência de registro do balanço na Junta Comercial como condição de habilitação, bastando a 
apresentação do documento assinado por contador habilitado e pelo representante legal para comprovar a 
qualificação econômico-financeira; 

considerando que a decisão da pregoeira de aceitar o balanço sem o referido registro foi correta, 
alinhada à jurisprudência e à legislação, e que a análise técnica não identificou qualquer outra 
irregularidade, como sobrepreço ou restrição à competitividade; 

considerando os pareceres uniformes da unidade técnica, pela improcedência da representação; 
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os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 87, § 2º, da Lei 
13.303/2016; nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso II, 237, inciso VII e parágrafo único, e 250, 
inciso I, do Regimento Interno; e no art. 103, § 1º, da Resolução TCU 259/2014, em: 

a) conhecer da representação e, no mérito, considerá-la improcedente; 
b) informar o teor deste acórdão e da instrução à peça 12 à Empresa Brasileira de Pesquisa 

Agropecuária/Agricultura Digital/Campinas/SP e à representante; e 
c) arquivar o processo. 
1. Processo TC-015.958/2025-6 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Unidade: Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária/Agricultura Digital/Campinas/SP. 
1.2. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.5. Representação legal: Renan Marques de Oliveira (OAB/RJ 188947), representando Transamorin 

2005 Logística e Transportes Ltda. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6615/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de representação a respeito de possíveis irregularidades no Chamamento Público - Seleção 

com Disputa Fechada 79/2025, conduzido pelo Serviço Social da Indústria - Departamento Regional no 
Estado do Pará - Sesi/PA, cujo objeto é a contratação de serviços de administração, gerenciamento, emissão 
e fornecimento de vale alimentação, com valor estimado de R$ 20.256.000,00. 

Considerando que a representação preenche os requisitos de admissibilidade; 
considerando que a controvérsia central reside na vedação contida no item 4.12 do Termo de 

Referência à prestação dos serviços no modelo de arranjo aberto de pagamento, o que, segundo a 
representante, configuraria restrição à competitividade; 

considerando que a legislação aplicável (art. 1º-A, inciso I, da Lei 6.321/1976 e art. 174, § 1º, do 
Decreto 10.854/2021) confere ao gestor a discricionariedade para optar pelo modelo de arranjo (aberto ou 
fechado) que melhor atenda às necessidades da contratação, não impondo a aceitação simultânea de ambos; 

considerando que o Sesi/PA apresentou justificativas técnicas e normativas para a escolha do arranjo 
fechado, fundamentando-a na necessidade de garantir o uso do benefício estritamente para sua finalidade 
alimentar e no maior controle sobre a rede credenciada, em conformidade com o art. 1º, § 3º, da Lei 
6.321/1976; 

considerando que a jurisprudência deste Tribunal (a exemplo dos Acórdãos 1.984/2024 - Plenário e 
1440/2025 - 1ª Câmara) corrobora a legalidade da escolha pelo arranjo fechado, desde que a decisão seja 
devidamente justificada, como verificado no presente caso, o que afasta a plausibilidade jurídica da 
alegação; 

considerando os pareceres uniformes da unidade técnica, pela improcedência da representação; 
os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 170, § 4º, da Lei 
14.133/2021; nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso V, 235, 237, inciso VII, e 250, inciso I, do 
Regimento Interno; e no art. 103, § 1º, da Resolução TCU 259/2014, em: 

a) conhecer da representação, para, no mérito, considerá-la improcedente; 
b) informar o teor deste acórdão e da instrução à peça 9 ao Serviço Social da Indústria - Departamento 

Regional no Estado do Pará - Sesi/PA e à representante; e 
d) arquivar o processo. 
1. Processo TC-016.277/2025-2 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Unidade: Departamento Regional do Sesi no Estado do Pará. 
1.2. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
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1.5. Representação legal: Pedro Henrique Ferreira Ramos Marques (OAB/SP 261.130), 
representando Planinvesti - Administração e Serviços Ltda. 

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6616/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de representação cerca de supostas irregularidades no Edital do Pregão Eletrônico 

250000207/2025 SE/BA, promovido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT para 
contratação de serviços de gerenciamento informatizado para a manutenção de veículos automotivos, com 
valor estimado em R$ 5.191.867,92. 

Considerando que a representante alega, em suma, a existência de critério subjetivo de avaliação de 
preços, uma vez que não adota tabela de referência objetiva, como as tabelas Audatex ou Órion, para balizar 
os custos de peças e serviços; 

considerando que o edital estipula, nos arts. 1.1.2 e 1.1.3, que será realizada verificação de 
compatibilidade dos preços cobrados com os preços de mercado praticados no Estado da contratante como 
condição para pagamento e veda a cobrança de preços superiores ao cobrado para o consumidor geral; 

considerando que ante a previsão editalícia, não há evidências suficientes para que possa ser concluída 
pela existência de indício de irregularidade ou ilegalidade a justificar a atuação deste Tribunal quanto ao 
alegado; 

considerando que, por consequência, a AudContratações concluiu que os requisitos de 
admissibilidade não se encontram preenchidos; 

considerando os pareceres uniformes da unidade técnica, pelo não conhecimento da documentação 
como representação; 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 143, inciso V, 
alínea “a”, 235, parágrafo único, e 237, inciso VII,  do Regimento Interno do TCU, e nos arts. 103, § 1º, e 
105 da Resolução-TCU 259/2014, em: 

a) não conhecer da documentação como representação ante a ausência dos requisitos de 
admissibilidade; 

b) informar o teor desta deliberação e da instrução à peça 11 à Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos e à representante; 

c) arquivar o processo. 
1. Processo TC-016.881/2025-7 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Unidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. 
1.2. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.5. Representação legal: Gabriela Kauane Zanardo Marques (OAB/SP 430650), representando Neo 

Consultoria e Administração de Benefícios Eireli. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6617/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea “e”, do Regimento Interno do TCU, em 
deferir o pedido formulado pelo Ministério da Saúde, prorrogando, por mais 30 (trinta) dias o prazo para 
atendimento das determinações exaradas no Acórdão 5221/2025-TCU-1ª Câmara, e dar ciência aos 
requerentes. 

1. Processo TC-006.348/2025-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Assessoria Especial de Controle Interno do Ministério da Saúde (); Jose Braganca 

Soares (382.795.687-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6618/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno e 7º, inciso I, da Resolução-
TCU-353/2023 com a redação dada pelo art. 1º da Resolução-TCU-377 de 16 de julho de 2025, em ordenar 
o registro do (s) ato (s) de concessão a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres convergentes 
emitidos nos autos. 

1. Processo TC-006.727/2025-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Amelia Maria Gutman Leal (066.273.403-30); Leonor Maria Borges Machado 

(379.909.187-49); Marcos Antonio Evangelista (306.618.037-91); Rita de Cassia Martins da Silva 
(222.894.024-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6619/2025 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de Pensão Militar, submetidos, para fins de registro, à apreciação 

do Tribunal de Contas da União (TCU), de acordo com o art. 71, inciso III, da Constituição Federal. 
Considerando a proposta da unidade técnica no sentido de que seja determinado à origem o ajuste do 

valor da pensão militar instituída por Pedro Del Pretes de Sousa e Silva, em favor de Carmem Lúcia de 
Sousa e Silva, Gilberto de Sousa e Silva e Marisa de Sousa e Silva (peça 6), cujo cálculo deverá observar 
o soldo relativo ao posto/graduação de Coronel; 

Considerando o Parecer do representante do Ministério Público quanto a desnecessidade da referida 
determinação, tendo em vista que a pensão foi calculada efetivamente a partir do soldo de Coronel (R$ 
11.996,00); 

Considerando que as fichas financeiras insertas à peça 9, p. 20 demonstram que os três pensionistas 
percebem, por cabeça, o valor de R$ 3.988,26, efetivamente e, 

Considerando, por fim, os pareceres convergentes constantes dos autos quanto à legalidade da 
concessão, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º , do Regimento Interno c/c o 7º, inciso I, da Resolução-
TCU-353/2023, com a redação que lhe foi dada pelo art. 1º da Resolução-TCU-377 de 16 de julho de 2025, 
em ordenar o registro do (s) ato (s) de concessão a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-011.485/2025-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Carmem Lucia de Sousa e Silva (028.988.954-58); Daise da Silva Santos Correa 

(442.648.285-20); Debora da Silva Santos (291.477.945-34); Erica Silva Augusto (134.322.787-99); 
Fatima Rejane da Rocha (094.521.544-46); Gilberto de Sousa e Silva (084.172.254-47); Katia Clineia Silva 
Feitosa (368.628.004-34); Marisa de Sousa e Silva (475.626.684-34); Miradalva Lopes de Azevedo Feitosa 
(233.914.132-04); Terezinha Gomes Augusto (026.459.264-60). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6620/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal e determinar o registro do ato de concessão de pensão civil em favor da beneficiária relacionada nos 
autos (peça 9). 

1. Processo TC-016.964/2024-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Antônia Baena Petrus (159.638.532-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6621/2025 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros deste Tribunal, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do art. 143, V, “e”, do 

RI/TCU e de acordo com o parecer da unidade técnica (peça 26), ACORDAM, por unanimidade, em 
prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a contar desta decisão, os prazos para cumprimento das determinações 
constantes do acórdão 4134/2025-1ª Câmara. 

1. Processo TC-001.982/2025-7 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Ademir dos Santos (331.919.051-20); Centro de Controle Interno da Aeronáutica. 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ENCERRAMENTO 
Às 15 horas e 25 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, aprovada pelo 

Presidente e a ser homologada pela Primeira Câmara. 

ALINE GUIMARÃES DIÓGENES 
Subsecretária da Primeira Câmara 

Aprovada em 15 de setembro de 2025. 

WALTON ALENCAR RODRIGUES 
Presidente 

(Publicado no DOU Edição nº 177 de 17/09/2025, Seção 1, p. 125) 
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